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EMENDA À CONSTITUIÇÃO
EMENDA CONSTITUCIONAL  nº 48

Altera o caput do art. 224 da 
Constituição  Estadual.

           A      MESA DA    ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO    
DO SUL,   nos       termos    do § 3º art. 66,    da       Constituição Estadual, promulga 
a seguinte Emenda Constitucional: 
 Art. 1º  O caput do art. 224 da Constituição Estadual passa a vigorar com a 
seguinte redação:
 “Art. 224 A área do Pantanal Sul-Mato-Grossense localizada neste Estado cons-
tituirá área  especial de proteção ambiental, cuja utilização se fará na forma da lei, as-
segurando a conservação do meio ambiente”. 
 Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  
        
                 Campo Grande,  21  de  setembro   de 2011.

        Deputado JERSON DOMINGOS
                     Presidente

    Deputado PAULO CORREA                                           Deputado PAULO DUARTE
              1º Secretário                                                           2º Secretário
                                                 
EMENDA CONSTITUCIONAL  Nº 49

                  Altera     a  denominação  do Capítulo IV
                                                                  do     Título VI da  Constituição Estadual,
                                                                modifica a redação dos artigos 205, 206 e
                                                                                    acrescenta § 4 ao artigo 206.

           A      MESA DA    ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO    DO 
SUL,   nos       termos    do § 3º art. 66,    da       Constituição Estadual, promulga a 
seguinte Emenda Constitucional:

 Art. 1º O Capítulo IV do Título VI da Constituição Estadual passa a denominar-
se:

 “ Da família, da Criança, do Adolescente, do Jovem, do Deficiente e do Idoso.”
 Art. 2º O Art. 205 da Constituição Estadual passa a vigorar com a seguinte 
redação:

 Art. 205  A família receberá, na forma da lei, proteção do Estado.

 Paragrafo único. O Estado, isoladamente ou   em cooperação, manterá 
programas destinados à assistência à família, com o objetivo de assegurar:

 I acesso à informação sobre os meios e os método  s adequados ao planejamento 
familiar, respeitadas as convicções éticas e religiosas do casal;

 II a orientação psicossocial às famílias de baixa renda;

 III a prevenção da violência no âmbito das relações familiares;

 IV o  acolhimento   preferencial     de mulheres, de crianças, de adolescentes e 
de jovens, vítimas de violência familiar e extrafamiliar, em casas especializadas.

 Art. 3º O art. 206 da Constituição Estadual passa a vigorar com a seguinte
redação:
 “Art. 206   É dever da    família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade, 
e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, de discriminação, de exploração, de violência, de crueldade e de opressão.
                 
 § 1º O Estado estimulará, através de assistência jurídica, de incentivos fiscais 
e subsídios, nos termos da lei, o acolhimento, sob a forma de guarda, de criança, de 

adolescente, de jovens ou de abandonado.

 § 2º Aos servidores públicos que adotarem crianças recém nascidas aplica-se o 
disposto no art. 7º, XVIII e XIX, da Constituição Federal.

 § 3º As servidoras públicas gestantes ou as que adotarem crianças recém
nascidas poderão ter a licença maternidade prevista no inciso XVIII do caput do art. 
7º da Constituição Federal, prorrogada por 60 (sessenta) dias nos termos da lei que 
regulamentar a sua concessão.
 
 § 4º. Lei própria, de iniciativa do Poder Executivo, estabelecerá o plano estadual 
de juventude, de duração decenal, visando à articulação das várias esferas do poder 
público para a execução de políticas públicas.”

 Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

   Campo Grande,  21  de  setembro   de 2011.

        Deputado JERSON DOMINGOS
                    Presidente

       Deputado PAULO CORREA                        Deputado PAULO DUARTE
              1º Secretário                                                2º Secretário

LEIS
LEI Nº  4.090  DE   28   DE   SETEMBRO   DE 2011.

Consolida e atualiza a Lei nº 1.426, de 6 de 
outubro de 1993, e dá nova redação ao Plano  
de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos servi-
dores pertencentes ao Quadro Permanente de 
Pessoal da Assembleia Legislativa do  Estado de 
Mato Grosso do Sul e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Faço  saber que a Assembleia Legislativa  do Estado de Mato Grosso do Sul decreta e eu 
promulgo, nos termos do artigo 73 da Constituição do Estado a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

SEÇÃO I

Art. 1º.  Fica consolidado e atualizado na forma desta Lei 
o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos  dos servidores pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul.

 Art. 2º. A consolidação do Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos, de que trata esta Lei, tem por objetivo a observância dos princípios cons-
titucionais e estatutários, visando a valorização profissional do servidor, assim como a 
maior eficácia nas ações institucionais do Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso do 
Sul.

 Art. 3º. Estão determinadas neste Plano as diretrizes de es-
truturação das carreiras, a organização dos grupos ocupacionais, dos cargos e o esta-
belecimento do vencimento e vantagens financeiras, bem como regras básicas de mo-
vimentação dentro das carreiras  e, ainda, as demais condições e requisitos específicos 
exigíveis para o exercício do cargo, conforme anexos   I, II, III, IV  e V que compreen-
dem:

 I- a identificação da nomenclatura de cargos e funções, suas 
respectivas atribuições,  o quantitativo e respectiva simbologia;

 II- o estabelecimento de um sistema retribuitório que estru-
tura os vencimentos de acordo com o nível de escolaridade e o grau de complexidade das 
atribuições dos cargos e funções.

 Art. 4º. As disposições desta Lei, bem como os seus regula-
mentos, aplicam-se exclusivamente aos servidores pertencentes ao  Quadro 
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SUMÁRIO

Permanente de Pessoal da Assembleia Legislativa ocupantes de cargos: Efetivos, 
Comissionados e Funções de Confiança. 

   Art. 5º. Para fins de aplicação deste Plano de Cargos, Carreiras 
e Vencimentos, considera-se:

   I - Quadro -  o grupamento classificatório em carreira dos 
cargos de provimento efetivo, dos cargos isolados de provimento em comissão e das 
funções de confiança;

   II - Carreira - o conjunto de classes  da mesma natureza de 
trabalho, hierarquicamente escalonadas de acordo com o grau de complexidade das atri-
buições e o nível de responsabilidade;

   III - Cargo - atribuições cometidas a servidores mediante re-
tribuição pecuniária padronizada, em número certo, com denominação própria e criado 
por Lei;

   IV - Classe - a posição relativa da função, profissão, habili-
tação ou conjunto de atribuições dentro da escala hierárquica do cargo de carreira que 
aponta a posição funcional do servidor, resultante do desenvolvimento funcional ou da 
experiência acumulada; 

   V - Competência - o agrupamento de conhecimentos, habili-
dades e atitudes requeridas pelas características das classes e que os servidores preci-
sam adquirir, desenvolver e empregar, a fim de que possam contribuir para a consecução 
dos resultados organizacionais e evoluir nas respectivas carreiras;

   VI - Descrição de Competências - o conjunto de competên-
cias fixadas e estabelecidas em função das descrições de complexidade, abrangência, 
responsabilidade e outras pertinentes às atribuições do cargo, correspondente a cada 
classe;

   VII - Padrão – a determinação do valor pecuniário da classe.

SEÇÃO II
DO INGRESSO

 Art. 6º.  O ingresso nos cargos efetivos de que trata esta Lei 
far-se-á mediante aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos.

 Parágrafo único. Os editais fixarão os requisitos específicos 
para cada concurso público, de acordo com o cargo a ser ocupado e a área de atuação. 

 Art.7º. Os cargos em comissão, de livre nomeação, obedece-
rão os requisitos mínimos de escolaridade e experiência profissional.

 Parágrafo único. As funções de confiança, com atividade de 
supervisão e chefia, serão privativas dos servidores ocupantes de cargo efetivo    do 
Quadro Permanente, exceto para os militares cedidos para promoverem a segurança 
externa do Poder.

CAPÍTULO II

Da estrutura do Quadro Permanente de Pessoal da Assembleia Legislativa composta 
pelos Quadros dos cargos de provimento Efetivo, de provimento em Comissão e das 
Funções de Confiança.

SEÇÃO I

 Art. 8º. O Quadro Permanente de Pessoal da Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, fica estabelecido conforme os Anexos I,II, 
III e IV desta Lei:

 CARGOS DE PROVIMENTOS EM COMISSÃO:
  
   Grupo I   -  Direção Especializada Superior;
   Grupo II  -  Direção Superior; 
       Grupo III - Assessoramento Especializado Superior;
       Grupo IV -  Assessoramento Superior;
        Grupo V  -  Direção Intermediária;
       Grupo VI  - Assessoramento Intermediário;
                      Grupo VII  - Assistência Parlamentar;
    Grupo VIII - Assistência Intermediária.

                          CARGOS DE PROVIMENTOS EFETIVO:
 
       Grupo IX   -   Atividade Legislativa Especializada;
       Grupo X    -   Profissional de Nível  Superior; 
       Grupo XI   -   Apoio Técnico Legislativo;

                                     Grupo XII  -  Apoio Técnico  Administrativo;
       Grupo XII  -  Serviços Auxiliares;  
                                    Grupo  XIV -  Oficial de Segurança e Informação.

SEÇÃO II
DO QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE 

CONFIANÇA

    Art. 9º. Os Cargos em Comissão constituem o Grupo de 
Direção e Assessoramento, de livre provimento e exoneração, e serão classificados em 
níveis correspondentes a hierarquia da estrutura organizacional do Poder Legislativo, 
observando-se a complexidade e responsabilidade das respectivas atribuições.

   Parágrafo único. A classificação dos cargos em comissão de 
direção, assessoramento e chefia observar-se-á o intervalo de pelo menos um nível em 
relação aqueles a que se subordinarem.

   Art. 10. As atividades das Funções, previstas no caput deste 
artigo, são as de direção, coordenação, gerência, assessoramento, chefia e apoio admi-
nistrativo direto aos dirigentes de órgãos integrantes da estrutura do Poder Legislativo.

  Parágrafo único.  São de designação e dispensa por ato  Privativo  do 
Presidente do Poder.

DAS FUNÇÕES ISOLADAS DE CONFIANÇA

 Art. 11. As funções isoladas de confiança de provimento por Ato 
da Mesa Diretora, para atender a estrutura operacional da Assembleia Legislativa, des-
tina-se a execução de tarefas de apoio administrativo direto aos dirigentes dos setores 
integrantes da estrutura do Poder.
 

 SEÇÃO III
              DO QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO  EFETIVO
 
 Art. 12. O quadro de cargos de provimento efetivo, estrutura-
do por esta lei, é composto pelas  carreiras específicas e exclusivas dos servidores da 
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul:

                                    I -  carreiras que compõem os cargos do Grupo IX, Atividade 
Legislativa Especializada, são compostas por cargos que exigem formação em nível su-
perior com notórios conhecimentos de matéria contábil, financeira para o provimento e 
desempenho na carreira;   

                                      II - as carreiras que compõem os cargos do Grupo X, Profissional 
de Nível Superior, são as compostas por cargos que exigem formação em nível superior 
ou especialização para o provimento e desempenho na carreira;

     III - as carreiras integrantes do Grupo XI, Apoio Técnico 
Parlamentar, são as compostas por cargos que exigem nível médio ou  conhecimento 
específico, para o provimento e desempenho na carreira;

   IV - as carreiras integrantes do Grupo XII, Apoio Técnico 
Legislativo, são as compostas por cargos que exigem nível médio e  conhecimento espe-
cífico, para o provimento e desempenho na carreira;
       V  - as carreiras integrantes do grupo XIII, Apoio Técnico 
Administrativo, são as compostas por cargos que exigem nível médio e conhecimento 
específico, para provimento e desempenho na carreira.
   VI - as carreiras integrantes do Grupo XIII, Serviços Auxiliares, 
são compostas por cargos que exigem nível fundamental e conhecimento específico, 
para provimento e desempenho na carreira;

   VII - as carreiras integrantes do Grupo XIV, Oficial de 
Segurança e Informação, são compostas por cargos que exigem nível fundamental e 
conhecimento específico, para provimento e desempenho e  na carreira.

                       Art.  13  -  Os cargos previstos no Ato nº 016/2003-MD, de 
08 de julho de 2003, passam a fazer parte integrante do Grupo XI deste PCCV, ficando 
revogado o Ato supracitado para todos os efeitos legais.

                  
SEÇÃO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  DE PROVIMENTO  EFETIVO

                                  Art. 14 - As atribuições inerentes aos cargos efetivos pertencentes 
ao Quadro Permanente da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, são 
as seguintes:
   I – Profissionais de nível superior
   Conselheiro Auditor – assessorar  nas matérias sobre assun-
tos técnicos de natureza econômico-financeira.

Administrador- executar ações relativas a planejamento es-
tratégico, organização,  sistema e métodos; 

   Administrador Legislativo – executar tarefas relativas a ativi-
dade fim do Poder, ou seja, procedimentos de organização e método na área legislativa;
   Assistente Jurídico – assessorar a Administração da Casa em 
matérias relativa ao Direito, na emissão de pareceres e tarefas afins;
              Advogado – analisar fatos, relatórios e documentos, emitir parecer 
técnico-jurídico e prestar assessoria jurídica extra-judicial;
   Consultor de Processo Legislativo – executar ações relativas a 
Consultoria de Processo Legislativo no que concerne às matérias de natureza legislativa 
ou administrativa, bem como o assessoramento à Mesa Diretora em matérias sob análise 
pelo Poder Legislativo;
  Assistente Social – desenvolver em conjunto com profissionais da área 
médica e de Recursos Humanos, estudo e acompanhamento nos casos de natureza so-
cial;
   Contador – auxiliar na elaboração de balanços, balancetes e 
demonstrativos da execução orçamentária, financeira e contábil;
   Economista – planejar e executar ações relativas a estudo e 
análises de natureza econômica, financeira e administrativa;
   Médico – proceder ao exame de paciente, realizar diagnósti-
cos e tratamentos clínicos e de natureza profilática;
                                    Nutricionista – promover a educação nutricional e prestar as-
sistência dietética;
                                   Fisioterapeuta – planejar, organizar, supervisionar, prescrever e 
avaliar atividades de assistência fisioterapêuticas;
   Odontólogo – realizar procedimentos odontológicos profiláti-
cos;
   Técnico Parlamentar – atuar no serviço de apoio às Comissões 
e Plenário. Responsabilizar-se pelo arquivo e pela transcrição de Leis, Portarias, 
Resoluções, Atos Administrativos diversos, correspondências recebidas e expedidas;
   Técnico Cerimonial – realizar a codificação das regras e pre-
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ceitos em normas de protocolo e cerimonial, nos planos interno e externo. Receber visi-
tas e autoridades, observando as normas que regem a matéria. Colaborar na elaboração 
de roteiro para recepção de autoridades e realização de eventos;
   Cerimonialista – observar e fazer observar as normas e regu-
lamentos pertinentes ao Cerimonial;
   Taquígrafo Legislativo – executar o acompanhamento taquí-
grafo das reuniões de Plenário e das Comissões. Fazer a transição do acompanhamento 
taquígrafo feito ao vivo e das gravações em fitas magnéticas ou por gravação digital;
   Psicólogo – aplicar e interpretar testes para avaliação de nível 
mental, personalidade, aptidões específicas, motricidade, e outros requisitos com vistas 
ao ajustamento e seleção do servidor ao trabalho;
   Analista em Recursos Humanos – assessorar ao setor da 
Administração, nas atividades relacionadas à gestão de pessoas;
   Biblioteconomista – atuar na composição, na preservação e 
na organização de acervos de Bibliotecas, bem como estabelecer critérios para sele-
ção, armazenamento, catalogação, em meios diversos, de informações de interesse da 
Instituição;
   Engenheiro de Sistema – planejar e executar projetos em sis-
tema, manutenção, rede, etc...;
   Engenheiro – realizar atividades de planejamento, projeto, 
cálculo, coordenação e fiscalização de serviços. De acordo com a área de especialização, 
assessorar a Administração, através de pareceres, laudos, relatórios e vistorias, etc...;
 
  Arquiteto – realizar atividades de planejamento, projetos, cálculos, 
coordenação e fiscalização relacionada à execução de serviços referentes a edificação e 
reformas; 
   Jornalista – realizar a cobertura jornalística onde houver de-
manda da Instituição, bem como, divulgar as atividades institucionais de acordo com a 
orientação da Administração;
   Publicitário – definir objetivos de campanha de publicidade e 
propaganda institucional;
   Relações Públicas – criar e manter canais de relacionamento 
entre a Assembleia Legislativa e seu público. Prestar assessoria de relações públicas e 
logísticas em eventos realizados pela Administração;
   Redator e Revisor de Debates – redigir e  revisar proposições 
e documentos do processo legislativo, revisar textos e publicações para divulgação ins-
titucional;
   Apoio Técnico Parlamentar – assessorar o Parlamentar em 
assuntos concernentes ao desenvolvimento da atividade Parlamentar e administração do 
Gabinete;
                                   II -Nível Médio
                                   Técnico Legislativo - prestar assistência técnica legislativa em 
matérias da área, bem como executar atribuições concernentes o Processo Legislativo;
   Agente Técnico Administrativo – executar serviços manuscri-
tos e digitalizados. Prestar serviço de atendimento e distribuição de processos e expe-
dientes internos;
   Assistente Legislativo – auxiliar na organização do expedien-
te, ofícios, dos projetos da Ordem do Dia, manter em ordem os arquivos e registros 
necessários ao bom andamento do Setor;
   Auxiliar de Enfermagem – preparar o paciente para o atendi-
mento ambulatorial;
   Agente Legislativo – executar serviços de recepção de propo-
sições legislativas, fornecendo informações que lhe forem solicitadas, bem como digitar 
matéria solicitada pela Chefia;
   Agente Técnico Legislativo – prestar serviço de atendimento 
em distribuição e expedientes internos, fazer entrega mediante protocolo da correspon-
dência oficial expedida pela área legislativa;
   Agente de Polícia Legislativa – prestar proteção e manter a 
segurança e a ordem na Sede e demais dependências do Poder Legislativo, sob a orien-
tação da Mesa Diretora;
   Agente de Apoio Legislativo – atender ao público, registrar e 
arquivar documentos, fazer expedição e controle de materiais;
   Técnico de Sistema – criar e manter projetos em sistemas, 
zelar pela política de segurança de sistemas computacionais, monitoramento dos desem-
penhos técnicos das equipes de sistema e outros;
   Técnico em Telecomunicações – zelar pela comunicação tele-
fônica interna e externa do Poder;
   Técnico em Informática – elaborar programas de computador. 
Instalar e configurar Softwares e hardwares, orientando os usuários nas especificações 
e comandos necessários para sua utilização;
   Programador Visual – executar tarefas pertinentes á área de 
atuação na produção de visual em site e páginas do Poder;
   Tradutor de Libras – executar tarefas de acompanhamento 
das sessões, bem como recepcionar as pessoas que necessitam desse serviço;
   Fotógrafo – executar sua atividade nas sessões, eventos  di-
versos e acompanhar os membros da Mesa Diretora e Parlamentares quando solicitados;
   Arquivista – Executar registro e tratamento técnico de docu-
mentos arquivísticos da instituição e conduzir a gestão de informações, para atender a 
consulta e realizar pesquisas;
   Auxiliar de Consultório Dentário – Atender o Profissional nas 
tarefas inerentes a atendimento junto ao consultório dentário.
   III – Nível Elementar
   Oficial de Segurança e Informação – Zelar pela manutenção 
da ordem  e segurança interna do Poder sob a orientação da respectiva Diretoria;
   Oficial Legislativo – executar tarefas de ordem administrati-
va;
                                   Artífice Legislativo – Serviço de apoio aos setores administrativos;
   Garçom – Servir e manusear alimentos e bebidas, bem como 
zelar pelo serviço de armazenamento e conservação dos mesmos;
   Copeira – Manusear e preparar alimentos. Atender o público 
interno e executar e conservar a limpeza de copa e cozinha;
   Agente de Serviços Externo – Executar serviços de entrega de 
correspondências e outros;
   Operador de Telefonia – Atender o setor central de telefone, 
na prestação de serviços interno e externo;
   Motorista – condutor de veículo destinado ao atendimento 
dos serviços administrativos do Poder;
   Operador de Máquina Copiadora – operar máquina copiadora, 
fazer encadernações e digitalizações;
   Eletricista – executar serviços de sua especialidade para per-
feito funcionamento das instalações elétricas;
 
  Técnico em Manutenção – realizar trabalhos de manutenção com se-
gurança, cumprindo as normas de segurança do trabalho e usando equipamentos de 
proteção.
   Parágrafo único – Além das atribuições acima descritas, ou-
tras compatíveis com a especialidade do cargo  ou a sua realidade poderão ser atribuídas 
ao seu ocupante. 

CAPÍTULO III

 SEÇÃO  I

          DO DESENVOLVIMENTO DAS CARREIRAS

 Art. 15 - O desenvolvimento nas carreiras   dar-se- á mediante 
a promoção horizontal, por tempo de serviço e meritória, resultante da apuração do tem-
po de serviço e  a comprovação  por  mérito do servidor,  após cumpridas as exigências 
legais e as estabelecidas em regulamento.

 Parágrafo único - Faz jus ao desenvolvimento nas carreiras 
o servidor titular de cargo efetivo que, durante o período aquisitivo, esteve em efetivo 
exercício no cargo.

     SEÇÃO II
DA PROMOÇÃO HORIZONTAL

 Art. 16.  Promoção horizontal é a movimentação para o pa-
drão de vencimento subseqüente na carreira de uma mesma classe, a cada período 
aquisitivo correspondente a 02 (dois) anos civis, observados os requisitos e os critérios 
para o desenvolvimento na carreira que são  os seguintes:
  I - Na classe inicial de cada carreira, a movimentação do ser-
vidor  se dá para o primeiro padrão de vencimento subseqüente a aquele em que esteja 
posicionado na carreira, observado o último padrão de vencimento como parâmetro para 
a movimentação, cumprindo o interstício de 02(dois) anos para cada movimentação até 
o limite de 07 (sete anos) para mudança de classe.
  II – Poderá concorrer a promoção horizontal prevista neste 
artigo o servidor aprovado em estágio probatório, desde que atenda aos requisitos pre-
vistos em regulamento específico.

SEÇÃO III
DA PROMOÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO

  Art. 17.  Promoção por tempo de serviço é a movimentação 
do servidor do último padrão de vencimento de uma classe para o primeiro padrão da 
classe imediatamente subseqüente da carreira.
 

 § 1º - Será de 03(três) anos na última referência da classe anterior 
o interstício mínimo para concorrer à promoção.
  § 2º - O interstício para apuração do tempo de serviço para 
efeito de promoção será levantado em dias, considerando-se 365(trezentos e sessenta e 
cinco) dias como um ano.

SEÇÃO IV
DA PROMOÇÃO POR MERITOCRACIA

       Art. 18. A Promoção meritória é a adquirida através da obtenção 
de pontos, resultantes da avaliação do desempenho do servidor  nas atribuições que são 
inerentes ao cargo e a qualificação profissional. 
      Art. 19.  Para concorrer a promoção meritória o servidor deverá 
obter, simultaneamente, no período aquisitivo, a seguinte pontuação:  
  I - 51 pontos, no requisito avaliação individual de desempe-
nho;
  II -     9 pontos,  no requisito aprimoramento profissional;

                III -    20 pontos, no requisito setorial;
       IV -   20 pontos, na avaliação global desempenho.

    Art. 20. Para efeito de promoção, os cargos pertencentes às 
categorias funcionais do Quadro Permanente, serão compostos de 05 (cinco) classes 
distintas, conforme Anexo  III desta Lei.

 Art. 21.  Para efeito de promoção, até a implantação total deste 
Plano as disponibilidades dos cargos relativamente a fixação de lotação das respectivas 
classes, será integral, para os futuros ingressos será estabelecida de acordo com os per-
centuais:
  I -  Classe A  -  dez por cento; 

  II - Classe B -   dez por cento;
     III - Classe C - vinte por cento;
     IV - Classe D - cinqüenta por cento;
     V -  Classe E - dez  por cento.

. 
SEÇÃO IV

DOS REQUISITOS PARA O DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA

 Art. 22.  São requisitos para obtenção da promoção nas carreiras:
  I -   Conduta disciplinar;

 II -   Freqüência;
 III -  Avaliação individual de desempenho;
 IV - Aprimoramento profissional;
 V -  Resultado setorial.

 Art. 23.  O servidor que tenha sofrido pena disciplinar não poderá 
concorrer ao desenvolvimento na carreira no ano correspondente ao que lhe foi aplicada 
a penalidade.
 Parágrafo único.  Fica expressamente vedada à concorrência a pro-
moção ao servidor que responda a processo administrativo disciplinar.
 Art. 24. A falta descontada em folha de pagamento será considera-
da para dedução de pontos no resultado parcial da avaliação do servidor.
 § 1º São suscetíveis de dedução de pontos, os seguintes afasta-
mentos:
 I - servidor colocado a disposição de outro órgão da administração 
pública;
 II -  afastamento para desempenho de mandato eletivo municipal, 
estadual, distrital ou federal;
 III -  licença para tratar de interesse particular;
 IV -  licença para afastamento de cônjuge ou companheiro;
 V -  servidor lotado fora da área administrativa do Poder.
 §  2º Não são consideradas ocorrências suscetíveis de dedução de 
pontos:
 I - férias;
 II - casamento;
 III - luto;
 IV - licença maternidade e paternidade;
 V - licença decorrente de doença profissional ou acidente de traba-
lho;
 VI -licença para tratamento de saúde, cujo período de afastamento 
total em cada ano não ultrapasse 90(noventa) dias;
 VII - licença para tratamento de pessoa da família, cujo período de 
afastamento total para cada ano não ultrapasse 30(trinta) dias;
 
 VIII - licença para doação de sangue;
  IX - convocação judicial;
  X - mandato classista;
  XI - estudo ou missão oficial.
 § 3º O limite para dedução do resultado parcial para avaliação glo-
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bal do servidor fica limitado a 30% (trinta por cento).

  § 4º  Para concorrer a promoção por meritocracia o servidor terá 
que estar lotado e em exercício nas dependências do Poder Legislativo.

SEÇÃO V
DA AVALIAÇÃO INDIVIDUAL DE DESEMPENHO

 Art. 25. A avaliação individual de desempenho dos servidores da 
Assembleia Legislativa tem como diretrizes :
 I - avaliar o desempenho do servidor no exercício do cargo ou fun-
ção;
 II - identificar necessidade de capacitação;
 III- fornecer subsídios a gestão da política de recursos humanos;
 IV- fundamentar o desenvolvimento do servidor nas carreiras, con-
forme regulamento.
 Art. 26. Na avaliação individual de desempenho serão considerados 
os seguintes fatores:
 I -  Assiduidade e pontualidade;
 II -  Iniciativa;
 III - Produtividade;
 IV - Responsabilidade;
 V -  Disponibilidade e dedicação ao trabalho.
 Parágrafo único - A pontuação estabelecida para cada fator dispos-
to neste artigo será estabelecido no regulamento.  

SEÇÃO VI
DO PROCEDIMENTO

  
 Art. 27. A avaliação individual de desempenho será realizada anual-
mente pela Diretoria competente, através de Grupo de Trabalho específico, acompanha-
da pela Mesa Diretora.
 Parágrafo único - A avaliação será registrada pelos avaliadores em 
formulário próprio.
 Art. 28. O aprimoramento profissional é o aperfeiçoamento  dos 
conhecimentos e técnicas de trabalho do servidor, que dar-se-á, preferencialmente, 
através da Escola do Legislativo, pertencente a estrutura deste Poder, por meio de sua 
participação em cursos ou atividades inerentes a sua função, e que tenham as seguintes 
classificações:
 I - preferenciais – aqueles cujo conhecimento agregado seja utili-
zado direta ou indiretamente pelo servidor no exercício de suas atribuições;
 II - complementares – aqueles cujo conhecimento agregado contri-
bua indiretamente para o exercício das atribuições do servidor.
 Art. 29.  O resultado setorial da avaliação será apurado com base 
nos indicadores de desempenho e no plano de metas que deverá ser estabelecido atra-
vés de um planejamento estratégico para cada Diretoria ou setor, objetivando o desen-
volvimento satisfatório das atividades do Poder.
 Parágrafo único- Será atribuída a pontuação para o requisito resul-
tado setorial no regulamento. 
 Art. 30. Na verificação do cumprimento dos requisitos para o de-
senvolvimento do servidor na carreira, que resultará na apuração dos pontos relativos à 
avaliação global do servidor, o gestor de RH deverá adotar os seguintes procedimentos:
 I – proceder, anualmente, análise dos registros do servidor, a fim 
de verificar o atendimento dos requisitos e das condições para obtenção de desenvolvi-
mento na carreira;
 II – Somar os pontos obtidos nos requisitos avaliação de desempe-
nho, aprimoramento profissional e resultado setorial e deduzir, do resultado obtido, os 
pontos em razão da ocorrência de faltas.
 III – Disponibilizar o resultado global de desempenho do servidor 
avaliado;
 IV – publicar listagem com os nomes dos servidores aptos ao de-
senvolvimento na carreira.
 Art. 31. A Mesa Diretora regulamentará os institutos  de progressão 
e promoção, no prazo máximo de 90(noventa) dias a contar da publicação desta Lei.

CAPÍTULO IV
SEÇÃO I

DOS  VENCIMENTOS

 Art. 32.  A estrutura geral de retribuição pecuniária dos servidores 
do Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso do Sul é definida nesta Lei,  e contempla 
os cargos em comissão, as funções gratificadas e os cargos efetivos.

 Art. 33.  Os vencimentos  dos servidores correspondem ao venci-
mento básico acrescido dos encargos especiais  previstos nesta Lei.

             § 1º O vencimento  básico constitui-se no valor devido ao servidor pelo 
exercício do cargo público, fixado em lei, não inferior a um salário mínimo, e reajustes 
periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, vedada sua vinculação ou equiparação 
para qualquer fim.

                 § 2º  Os percentuais dos encargos especiais previsto neste artigo 
continuará sendo aqueles fixados através do Ato nº 047/2004- Mesa Diretora.

       Art. 34. Os vencimentos  dos cargos em comissão são os constantes Anexo 
III   desta Lei.

        § 1º Quando o ocupante do cargo em comissão for servidor  efetivo 
poderá optar pelo vencimento do cargo em comissão ou efetivo acrescido de 20% (vinte 
por cento) do valor fixado para o cargo  em comissão mais as vantagens deste.

       § 2º  O valor da função de confiança é a vantagem acessória que se acresce 
ao vencimento do servidor para exercê-la.

  § 3º  Os valores das funções gratificadas em caráter de confiança 
são fixados conforme anexo III a esta Lei.

  Art. 35.  Os vencimentos dos  cargos de provimento efetivo são fi-
xados conforme anexo IV desta Lei, observado a correspondência  do plano entre cargos 
e vencimentos. 

       § 1º O valor da referência inicial de vencimento do cargo do quadro 
elementar não poderá ser inferior ao salário mínimo vigente, atribuindo-se as demais 
referências da respectiva tabela de vencimento  o valor resultante da aplicação sobre 
a referência anterior, de percentual de, no mínimo, 3% (três por cento) previsto no in-
tervalo entre uma referência e a imediatamente seguinte, a partir da referência inicial, 
sucessivamente.

       § 2º  Aplica-se o disposto no parágrafo anterior, as tabelas  de vencimento  
dos cargos de níveis elementar, médio e superior deste Plano.

       § 3º  Os vencimentos dos servidores do Poder Legislativo ficam limitados ao 
subsídio do Deputado Estadual, sendo expressamente vedado perceber vencimentos ou 
remunerações em valor superior aos subsídios dos Deputados Estaduais.

SEÇÃO II
DAS VANTAGENS

 Art. 36.  O ocupante de cargo efetivo, além do vencimento fixado 
no Anexo IV desta lei, poderá perceber em função do cargo que ocupa as seguintes van-
tagens:

             
1)   Gratificação: pelo exercício da função gratificada, natalina e  pela 

participação em órgão de deliberação coletiva.

2) Adicional: por tempo de serviço, insalubridade, serviços extra-
ordinários, férias, encargos especiais, realização de trabalho 
técnico-científico e meritocracia.

3)   Auxilio Pecuniário: salário-família, alimentação, transporte, edu-
cação e funeral.

 Art. 37.  A gratificação adicional por tempo de serviço, devida  a 
cada  anuênio  de efetivo exercício, será de 1%  (um por cento) sobre o vencimento 
base do cargo efetivo ocupado pelo  servidor, até o limite máximo de 40% (quarenta por 
cento).

      Art. 38. Fica instituída a Gratificação por  Meritocracia que será concedida no 
momento em que o servidor cumprir os requisitos para a promoção, prevista nesta Lei.

 Parágrafo único. A gratificação supracitada terá  o percentual esta-
belecido para cada período aquisitivo, através de regulamento próprio.

  
     Art. 39. Terá direito a gratificação de insalubridade e ou de periculosidade, o 

servidor que esteja exposto a agentes nocivos à saúde ou perigo a sua integridade física  
durante  sua  jornada de trabalho, após laudo emitido pela perícia técnica, e percentual 
estabelecido em regulamento.

    Art. 40. No exercício simultâneo de atividades insalubres e perigosas, o ser-
vidor poderá optar pelo adicional que lhe for mais favorável, sendo vedada a percepção 
cumulativa.

 Art. 41. O direito do servidor à gratificação de periculosidade ces-
sará com a eliminação do risco.

 Art. 42. Terá direito à gratificação de horas extras o servidor que 
exercer atividade complementar a  carga horária prevista para a jornada de trabalho.

                Parágrafo único. Em se tratando de horas extras  noturna o cálculo 
será acrescido de até 50% (cinqüenta) por cento do valor dia de trabalho, conforme 
regulamento da Mesa Diretora.

   

                  Art.43.  A gratificação prevista na letra “c”, inciso I, do Art. 94, da 
Lei nº 1.309/92, regulamentada pelo Ato nº 092/2010-MD, fica revogada, e os valores 
concedidos aos servidores ocupantes de cargo do Quadro Permanente de Pessoal da 
Assembleia Legislativa do Estado do Mato Grosso do Sul, ficam mantidos a título de 
“gratificação pessoal nominalmente identificada-GPNI” e sujeitos à revisão geral da re-
muneração dos servidores.
          

  CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

  
                               Art. 44. O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos que dispõe esta 
Lei, contempla três institutos de: promoção por tempo de serviço, promoção horizontal 
funcional e promoção meritória, que somente serão  implantadas, após a observância 
do limite prudencial previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/2000, na forma 
a seguir:

                              I - Primeira etapa – os ocupantes dos cargos efetivos pertencentes ao 
Quadro Permanente deste Poder serão reposicionados nos mesmos cargos que ocupam, 
porém estruturados na carreira conforme anexo III desta Lei;

                              A  primeira movimentação ocorrerá para a referência da classe ime-
diatamente superior a que estiver classificado, podendo inclusive reposicionar na classe 
se completar o tempo.

                               II - Segunda etapa – os ocupantes dos cargos efetivos supracitados 
terão a movimentação para a última referência da classe em que estiver posicionado.

         III - Terceira etapa – constitui-se na aplicação da promoção por 
tempo de serviço observada  a contagem do tempo para a classificação final.

         IV – Quarta etapa – inicia-se a avaliação do desempenho para a 
concessão do instituto da gratificação por meritocracia que será regulamentado através 
de Ato da Mesa Diretora.
 Parágrafo único. O reposicionamento dos servidores nas classes 
e referências dos cargos efetivos do Quadro Permanente de que trata este Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos, conforme dispõe  este artigo, dar-se-á  a partir de 
janeiro de 2012. 

 Art. 45. A aplicação desta Lei não implicará em nenhuma hipótese 
na redução dos vencimentos do servidor.

 Art.  46  A medida  que for ocorrendo vacância, extingue-se o Cargo 
de Conselheiro Auditor previsto no Anexo III, Tabela IX, Grupo IX – Atividade Legislativa 
Especializada.  
  

     Art. 47. Para efeito de aposentadoria e pensão será computado o 
tempo de serviço do posicionamento anterior em que o servidor estiver, para classe e 
referência que o tempo de serviço permitir na nova estrutura da carreira  prevista nesta 
Lei, respeitando o disposto na legislação que disciplina o regime de previdência do Poder 
Legislativo de Mato Grosso do Sul, permitindo a atualização dos direitos de promoções 
do servidor.
                  Parágrafo único. Aplicam-se aos servidores inativos da Assembleia 
Legislativa, aposentados com paridade e integridade, os dispositivos constantes nesta 
Lei, na forma prevista no art. 7º da Emenda Constitucional 41/2005.
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 Art. 48. O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos que dispõe 
esta Lei deverá ser revisto a cada 02 (dois) anos de conformidade com as normas 
Constitucionais e Estatutárias.
  
 Art. 49. Fixa-se a data-base da revisão anual e vencimentos dos 
servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, para o mês de 
abril.

 Art. 50.  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do 
Sul, respeitado o limite previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal.

 Art. 51. Ficam revogadas as  Lei nº 1.426 de 06 de outubro de 
1.993, Lei nº 1.502 de 07 de julho de 1.994, Lei n° 1.560 de 22 de fevereiro de 1.995, 
Lei nº 2122 de 14 de julho de 2.000, Lei nº 2421 de 04 de abril de 2.002, Lei nº 3185 de  
16 de dezembro de 2.010 e Lei  nº 4.071 de 11 de agosto de 2011, para todos os efeitos 
legais

 Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

                    Campo Grande,  28   de  setembro   2011.

      Deputado JERSON DOMINGOS
Presidente

                                                                         ANEXO I 

 TABELA I
  PLANO DE CARGOS

GRUPO I – DIREÇÃO ESPECIALIZADA SUPERIOR

CÓDIGO GRUPO SÍMBOLO ESCOLARIDADE

01.01
01.02
01.03
01.04
01.05

DIREÇÃO ESPECIALIZADA 
SUPERIOR

PLDES.01.1
PLDES.01.1
PDLES.01.1
PLDES.01.1
PLDES.01.1

NIVEL SUPERIOR OU 
CAPACIDADE PÚBLICA 

NOTÓRIA

 TABELA II
 PLANO DE CARGOS

GRUPO II – DIREÇÃO SUPERIOR

CÓDIGO GRUPO SÍMBOLO ESCOLARIDADE

02.01
02.02
02.03
02.04
02.05
02.06
02.07
02.08
02.09
02.10
02.11
02.12
02.13
02.14
02.15
02.16
02.17
02.18
02.19
02.20
02.21

DIREÇÃO  SUPERIOR

PLDS.02.1
PLDS.02.1
PDLS.02.1
PLDS.02.1
PLDS.02.1
PLDS.02.1
PLDS.02.1
PLDS.02.1
PLDS.02.1
PLDS.02.3
PLDS.02.4
PLDS.02.4
PLDS.02.4
PLDS.02.4
PLDS.02.4
PLDS.02.4
PLDS.02.4
PLDS.02.4
PLDS.02.4
PLDS.02.4
PLDS.02.4

NIVEL SUPERIOR OU 
CAPACIDADE PÚBLICA  

NOTÓRIA

 TABELA III
 PLANO DE CARGOS

GRUPO III – ASSESSORAMENTO ESPECIALIZADO SUPERIOR

CÓDIGO GRUPO SÍMBOLO ESCOLARIDADE

03.01
03.02
03.03
03.04

ASSESSORAMENTO 
ESPECIALIZADO

SUPERIOR

PLAES.03.2
PLAES.03.3
PLAES.03.3
PLAES.03.3

NIVEL SUPERIOR OU 
CAPACIDADE PÚBLICA 

NOTÓRIA

 TABELA IV
 PLANO DE CARGOS

GRUPO IV  - ASSESSORAMENTO SUPERIOR

CÓDIGO GRUPO SÍMBOLO ESCOLARIDADE

04.01
04.02
04.03
04.04
04.05
04.06
04.07
04.08
04.09
04.10
04.11

ASSESSORAMENTO
SUPERIOR

PLAS.04.1
PLAS.04.1
PLAS.04.1
PLAS.04.2
PLAS.04.3
PLAS.04.3
PLAS.04.3
PLAS.04.4
PLAS.04.4
PLAS.04.5
PLAS.04.5

NIVEL SUPERIOR OU 
CAPACIDADE

PÚBLICA  NOTÓRIA

 TABELA V
 PLANO DE CARGOS

GRUPO V -  DIREÇÃO  INTERMEDIÁRIA

CÓDIGO GRUPO SÍMBOLO ESCOLARIDADE

05.01
05.02
05.03
05.04
05.05
05.06
05.07
05.08
05.09

DIREÇÃO INTERMEDIÁRIA

PLDI.05.1
PLDI.05.2
PLDI.05.2
PLDI.05.3
PLDI.05.4
PLDI.05.5
PLDI.05.6
PLDI.05.7
PLDI.05.8

NIVEL DE 2º GRAU
OU CAPACIDADE 

PUBLICA NOTÓRIA

 TABELA VI
 PLANO DE CARGOS

GRUPO VI – ASSESSORAMENTO  INTERMEDIÁRIO

CÓDIGO GRUPO SÍMBOLO ESCOLARIDADE

06.01
06.02
06.03
06.04
06.05
06.06

ASSESSORAMENTO
INTERMEDIÁRIO

PLAI.06.1
PLAI.06.2
PLAI.06.2
PLAI.06.2
PLAI.06.3
PLAI.06.4

NIVEL 2º GRAU OU 
CAPACIDADE   PÚBLICA 

NOTÓRIA

                                                                       TABELA VII
 PLANO DE CARGOS

GRUPO VII – ASSISTÊNCIA PARLAMENTAR

CÓDIGO GRUPO SÍMBOLO ESCOLARIDADE

07.01
07.02
07.03
07.04
07.05
07.06
07.07
07.08
07.09
07.10
07.11
07.12
07.13
07.14
07.15
07.16
07.17
07.18
07.19
07.20

ASSISTÊNCIA PARLAMENTAR

PLAP.07.1
PLAP.07.2
PLAP.07.3
PLAP.07.4
PLAP.07.5
PLAP.07.6
PLAP.07.7
PLAP.07.8
PLAP.07.9

  PLAP.07.10
  PLAP.07.11
  PLAP.07.12
  PLAP.07.13
  PLAP.07.14
  PLAP.07.15
  PLAP.07.16
  PLAP.07.17
  PLAP.07.18
  PLAP.07.19
  PLAP.07.20

NIVEL  2º GRAU    OU 
CAPACIDADE  PÚBLICA 

NOTÓRIA

 TABELA VIII
 PLANO DE CARGOS
    
GRUPO VIII –   ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA

CÓDIGO GRUPO SÍMBOLO ESCOLARIDADE

08.01
08.02
08.03

ASSISTENCIA
INTERMEDIÁRIA

PLIN.08.1
PLIN.08.1
PLIN.08.1

NÍVEL DE 2º GRAU 
OU CAPACIDADE 
PÚBLICA NOTÓRIA

                                                            ANEXO II  

 QUADRO I – QUANTITATIVOS  DE CARGOS EM COMISSÃO

GRUPO I – DIREÇÃO ESPECIALIZADA SUPERIOR

SÍMBOLO CARGO
TOTAL DE 

VAGAS

PLDES.01.1 CONSULTOR TÉCNICO JURÍDICO
DIRETOR GERAL LEGISLATIVO
DIRETOR GERAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTAÇÃO
DIRETOR GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DIRETOR GERAL DE  ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS, PATRIMÔNIO E 
MATERIAL

01
01
01
01
01

 QUADRO II – QUANTITATIVOS  DE CARGOS EM COMISSÃO

GRUPO II – DIREÇÃO SUPERIOR

SÍMBOLO CARGO
TOTAL DE 

VAGAS

PLDS.02.1

PLDS.02.3

PLDS.02.4

DIRETOR DA  DIRETORIA DE CERIMONIAL E RELAÇÕES PÚBICAS
DIRETOR DA DIETORIA DE SEGURANÇA E INFORMAÇÃO
DIRETOR DA DIRETORIA DE DIVULGAÇÃO RÁDIO E TV/AL
DIRETOR DA DIRETORIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
DIRETOR DA DIRETORIA DE INFORMÁTICA E SISTEMAS LEGISLATIVO
DIRETOR DA DIRETORIA DE CONTROLE INTERNO
DIRETOR DA DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DIRETOR DA DIRETORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E 
PROJETOS ESPECIAIS
DIRETOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVO

COORDENADOR  DE COMISSÕES

COORDENADOR  PEDAGÓGICO
COORDENADOR DE  ENSINO A DISTÂNCIA
COORDENADOR  ADMINISTRATIVO
GERENTE DE LICITAÇÃO, PREGÃO E CONTRATOS
GERENTE DE IMPRENSA OFICIAL
GERENTE DE IMPRENSA E PUBLICIDADE
GERENTE DE FOTOGRAFIA
GERENTE DA TV/AL-MS
GERENTE DE RÁDIO E DIVULGAÇÃO
GERENTE DE SISTEMAS E MONITORAMENTO
GERENTE AMBULATORIAL

01
01
01
01
01
01
01
01

01

01

01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01

  QUADRO III – QUANTITATIVOS  DE CARGOS EM COMISSÃO

GRUPO III – ASSESSORAMENTO ESPECIALIZADO SUPERIOR

SÍMBOLO CARGO
TOTAL 
DE 
VAGAS

PLAES.03.2

PLAES.03.3

ASSESSOR OPERACIONAL

ASSESSOR TÉCNICO ESPECIALIZADO
CONSULTOR JURÍDICO I
ASSESSOR MILITAR

01

16
02
02
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 QUADRO IV – QUANTITATIVOS  DE CARGOS EM COMISSÃO 
  
GRUPO IV – ASSESSORAMENTO SUPERIOR

SÍMBOLO CARGO
TOTAL DE 

VAGAS

PLAS.04.1

PLAS.04.2

PLAS.04.3

PLAS.04.4

PLAS.04.5

ASSESSOR JURÍDICO
ASSESSOR ECONÔMICO
ASSESSOR I

ASSESSOR DE IMPRENSA

ASSESSOR ESPECIAL DA VICE-PRESIDENCIA
ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA
ASSISTENTE DA PRESIDÊNCIA

ASSESSOR DE IMPRENSA PARLAMENTAR
SECRETÁRIO DA PRESIDÊNCIA

SECRETÁRIO DO DIRETOR GERAL
SECRETÁRIO DO CONSULTOR TÉCNICO JURÍDICO

07
10
10

12

02
02
06

03
02

03
01

 QUADRO V – QUANTITATIVOS  DE CARGOS EM COMISSÃO

GRUPO V – DIREÇÃO INTERMEDIÁRIA

SÍMBOLO CARGO  
TOTAL DE 

VAGAS

PLDI.05.1

PLDI.05.2

PLDI.05.3

PLDI.05.4

PLDI.05.5

PLDI.05.6

PLDI.05.7

PLDI.05.8

ASSISTENTE  DE  DIRETORIA

ASSESSOR II
SECRETÁRIA I

ASSESSOR III

ASSISTENTE  DE PLENÁRIO

ASSESSOR IV

AUXILIAR LEGISLATIVO

SECRETÁRIA II

AUXILIAR I

25

04
05

18

03

02

13

01

08

 QUADRO VI – QUANTITATIVOS DE CARGOS EM COMISSÃO

GRUPO VI – ASSESSORAMENTO INTERMEDIÁRIO

SÍMBOLO CARGO
TOTAL DE 

VAGAS

PLAI.06.1

PLAI.06.2

PLAI.06.3

PLAI.06.4

ASSISTENTE DA MESA DIRETORA

SECRETÁRIO  DA VICE-PRESIDÊNCIA
SECRETÁRIO DA SECRETARIA
SECRETÁRIO DAS LIDERANÇAS

SECRETÁRIO DE IMPRENSA

ASSISTENTE   DE SEGURANÇA PARLAMENTAR

12

03
02
10

02

03

 QUADRO VII – QUANTITATIVOS DE CARGOS EM COMISSÃO

GRUPO VII – ASSISTÊNCIA PARLAMENTAR

SÍMBOLO CARGO
TOTAL 

DE 
VAGAS

PLAP.07.1
PLAP.07.2
PLAP.07.3
PLAP.07.4
PLAP.07.5
PLAP.07.6
PLAP.07.7
PLAP.07.8
PLAP.07.9

 PLAP.07.10
 PLAP.07.11
 PLAP.07.12
 PLAP.07.13
 PLAP.07.14
 PLAP.07.15
 PLAP.07.16
 PLAP.07.17
 PLAP.07.18
 PLAP.07.19
 PLAP.07.20

ASSESSOR  DE GABINETE  PARLAMENTAR  I
ASSESSOR  DE GABINETE  PARLAMENTAR  II
ASSESSOR  DE GABINETE  PARLAMENTAR  III
ASSESSOR  DE GABINETE  PARLAMENTAR  IV
ASSESSOR  DE GABINETE  PARLAMENTAR  V
ASSESSOR  DE GABINETE  PARLAMENTAR  VI
ASSESSOR  DE GABINETE  PARLAMENTAR VII
ASSESSOR  DE GABINETE  PARLAMENTAR VIII
ASSESSOR  DE GABINETE  PARLAMENTAR IX 
ASSESSOR  DE GABINETE  PARLAMENTAR  X
ASSESSOR  DE GABINETE  PARLAMENTAR  XI
ASSESSOR  DE GABINETE  PARLAMENTAR  XII
ASSESSOR  DE GABINETE  PARLAMENTAR  XIII
ASSESSOR  DE GABINETE  PARLAMENTAR XIV 
ASSESSOR  DE GABINETE  PARLAMENTAR  XV
ASSESSOR  DE GABINETE  PARLAMENTAR  XVI
ASSESSOR  DE GABINETE  PARLAMENTAR  XVII
ASSESSOR  DE GABINETE  PARLAMENTAR  XVIII
ASSESSOR  DE GABINETE  PARLAMENTAR  XIX
ASSESSOR  DE GABINETE  PARLAMENTAR  XX

24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24
24

QUADRO VIII – QUANTITATIVOS DE CARGOS EM COMISSÃO
                      
GRUPO VIII -  ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA

SÍMBOLO
FUNÇÃO DE CONFIANÇA

TOTAL 
DE 

VAGAS

PLIN.08.1 CHEFE DE SERVIÇO
CHEFE DE SERVIÇO DAS  COMISSÕES TÉCNICAS
SEGURANÇA EXTERNA

22
05
30

ANEXO III

TABELA IX

PLANO DE CARGOS

GRUPO IX – ATIVIDADE LEGISLATIVA ESPECIALIZADA

CÓDIGO CATEGORIAFUNCIONAL SÍMBOLO QUANT. NÍVEL DE ESCOLARIDADE

09.01 Conselheiro

Auditor

PLLE.09.01 03 Superior Completo com notó-
rio conhecimento de matéria 

contábil,financeira

TABELA X

PLANO DE CARGOS

GRUPO X – PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR

CÓDIGO CATEGORIAFUNCIONAL SÍMBOLO QUANT. CLASSE/REF. NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE

10.01 Administrador PLNS.10.01 7
A 1 2 3 Curso 

Superior de 
Administração 
ou habilitação 
legal equiva-

lente

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

10.02 Administrador 
Legislatiivo

PLNS.10.02 9
A 1 2 3

Curso SuperiorB 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

10.03 Assistente Jurídico PLNS.10.03 12
A 1 2 3

Bacharel em 
Direito

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

10.04 Advogado PLNS.10.04 10
A 1 2 3

Bacharel em 
Direito

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

10.05 Consultor de Processo 
Legislativo

PLNS.10.05 6
A 1 2 3 Advogado com 

notório conheci-
mento na área 

legislativa

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

10.06 Assistente 
Social

PLNS.10.06 6 A 1 2 3 Curso Superior 
de

Serviço Social
B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

10.07 Contador PLNS.10.07 2
A 1 2 3 Curso Superior 

de Ciências 
Contábeis

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

10.08 Economista PLNS.10.08 8
A 1 2 3 Curso Superior

de 
Economia

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

10.09 Médico PLNS.10.09 7
A 1 2 3 Curso Superior

de
Medicina

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

10.10 Odontólogo PLNS.10.10 5
A 1 2 3 Curso Superior

de
Odontologia

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

10.11 Fisioterapeuta PLNS.10.11 4
A 1 2 3 Curso Superior 

de 
Fisioterapia

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

10.12 Nutricionista PLNS.10.12 4
A 1 2 3 Curso Superior

de
Nutricionista

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

10.13 Técnico Parlamentar PLNS.10.13 125
A 1 2 3 Nível Superior 

ou notórios con-
hecimentos na 
área Legislativa

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

10.14 Técnico Cerimonial PLNS.10.14 20
A 1 2 3 Nível Superior 

ou notórios con-
hecimentos na 
área Legislativa 
e conhecimen-
tos específicos

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

10.15 Cerimonialista PLNS.10.15 10
A 1 2 3 Curso Superior 

de Gestão 
de Festas e 

Eventos

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

10.16 Taquígrafo
Legislativo 

PLNS.10.16 13
A 1 2 3 Nível Superior  

ou notórios con-
hecimentos na 
área Legislativa

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

10.17 Psicólogo PLNS.10.17 4
A 1 2 3 Curso Superior 

de
Psicologia

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15
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10.18 Analista em 
Recursos Humanos

PLNS.10.18 4
A 1 2 3 Curso Superior

Gestão de 
Recursos 
Humanos

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

10.19 Biblioteconomista PLNS.10.19 4
A 1 2 3 Curso Superior

de
Biblioteconomia

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

10.20 Engenheiro de Sistema PLNS.10.20 02

A 1 2 3
Curso Superior 

de
Engenharia de 

Sistema

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

10.21 Engenheiro PLNS.10.21 2
A 1 2 3

Curso Superior 
de Engenharia

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

10.22 Arquiteto PLNS.10.22 2
A 1 2 3

Curso Superior
de

Arquitetura

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

10.23 Jornalista PLNS.10.23 10
A 1 2 3

Curso Superior 
de Jornalismo

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

10.24 Publicitário PLNS.10.24 1
A 1 2 3

Curso Superior 
de Publicidade

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

10.25 Relações Públicas PLNS.10.25 1
A 1 2 3 Curso Superior

 Relações 
Públicas

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

10.26 Revisor/Redator PLNS.10.26 22
A 1 2 3

Curso Superior
de Letras

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

TABELA XI

PLANO DE CARGOS

GRUPO XI – APOIO TÉCNICO PARLAMENTAR

CÓDIGO CATEGORIAFUNCIONAL SÍMBOLO QUANT. NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE

11.01 Apoio Técnico Parlamentar

 I

PLTP.11.01 09 Curso Superior ou 
notório conhecimento 

específico

11.02 Apoio Técnico Parlamentar

II

PLTP.11.02 09 Curso Superior ou 
notório conhecimento 

específico

11.03 Apoio Técnico Parlamentar

III

PLTP.11.03 13  Nível Médio

Ou conhecimento 
Específico

11.04 Apoio Técnico Parlamentar

IV

PLTP.11.04 07 Nível Médio

0u Conhecimento 
Específico

11.05 Apoio Técnico Parlamentar

V

PLTP.11.05 13 Nível Médio ou

Conhecimento 
Específico

11.06 Apoio Técnico Parlamentar

VI 

PLTP.11.06 44 Nível Médio ou 
Conhecimento 

Específico

TABELA XII

PLANO DE CARGOS

GRUPO XII – APOIO TÉCNICO LEGISLATIVO

CÓDIGO CATEGORIA 
FUNCIONAL

SÍMBOLO QUANT. CLASSE/REF NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE

12.02

Técnico Legislativo PLAT.12.02 95

A 1 2 3 Nivel Médio 

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

TABELA XIII

PLANO DE CARGOS

GRUPO XIII – APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO

CÓDIGO CATEGORIA FUNCIONAL SÍMBOLO QUANT. CLASSE/REF. NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE

13.01 Agente
Técnico

Administrativo

PLTA.13.01 38 A 1 2 3 Nível Médio 

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

13.02 Assistente 
Legislativo

PLTA.13.02 26
A 1 2 3 Nível Médio 

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

13.03 Auxiliar de
Enfermagem

PLTA.13.03 8
A 1 2 3 Nível Médio

Ou Especialização 
Específica

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

13.04 Agente 
Legislativo

PLTA.13.04 52
A 1 2 3 Nível Médio

Ou Especialização
Específica

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

13.05 Agente 
Técnico Legislativo

PLTA.13.05 38
A 1 2 3 Nível Médio

Ou Especialização
Específica  

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

13.06 Agente 
de 

Policia Legislativa

PLTA.13.06 24 A 1 2 3
Nível Médio

ou Especialização
Específica

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

13.07 Agente de Apoio 
Legislativo

PLTA.13.07 12 A 1 2 3 Nível Médio
        ou

Especialização
Específica

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

13.08 Técnico 
de

Sistema

PLTA.13.08 6
A 1 2 3 Nível Médio

ou
Especialização

Específica

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

13.09 Técnico em 
Telecomunicações

PLTA.13.09 4
A 1 2 3 Nível Médio

Especialização
Específica

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

13.10 Técnico em
Informática

PLTA.13.10 12
A 1 2 3 Nível Médio

ou
Especialização

Específica

B 4 5 6

C 7 8 9

C 10 11 12

E 13 14 15

13.11 Programador 
Visual

PLTA.13.11 6
A 1 2 3 Nível Médio

ou
Especialização

Específica

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

13.12 Tradutor 
de 

Libras

PLTA.13.12 6
A 1 2 3 Nível Médio

Ou 
Especialização

Específica

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

13.13 Fotógrafo PLTA.13.13 6 A 1 2 3 N[ível Médio
ou Especialização 

Específica
B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

13.14 Arquivista PLTA.13.14 4 A 1 2 3 Nivel Médio ou 
Especialização

Específica
B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

13.15 Auxiliar
de 

Consultório
Dentário

PLTA.13.15 6

A 1 2 3 Nível Médio 
ou 

Especialização
Específica

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

TABELA XIV

                                                     PLANO DE CARGOS

GRUPO XIV – SERVIÇOS AUXILIARES

CÓDIGO CATEGORIA 
FUNCIONAL

SÍMBOLO QUANT. CLASSE/REF. NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE

14.01 Artífice Legislativo PLSA.14.01 57 A 1 2 3 Nível Fundamental

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15
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14.02 Garçom PLSA.14.02 24 A 1 2 3 Nível Fundamental

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

14.03 Copeira PLSA.14.03 18 A 1 2 3 Nível Fundamental

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

14.04 Agente 

de 

Serviços

Externos

PLSA.14.04 4 A 1 2 3 Nível Fundamental

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

14.05 Operador

em Telefonia

PLSA.14.05 6 A 1 2 3 Nível Fundamental

e 

Conhecimento 
Específico

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

14.06 Motorista PLSA.14.06 6 A 1 2 3 Nível Fundamental

Carteira de 
Motorista

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

14.07 Operador de

Máquina

Copiadora

PLSA.14.07 6 A 1 2 3 Nível Fundamental

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

14.08 Eletricista PLSA.14.08 4 A 1 2 3 Nível Fundamental

e Conhecimento 
Específico 

B 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

14.09 Técnico

em 

Manutenção

PLSA.14.09 4 A 1 2 3 Nível 

FundamentalB 4 5 6

C 7 8 9

D 10 11 12

E 13 14 15

TABELA XV
PLANO DE CARGOS

GRUPO XV – OFICIAL DE SEGURANÇA E INFORMAÇÃO

CÓDIGO CATEGORIA 
FUNCIONAL

SÍMBOLO QUANT. CLASSE/REF. NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE

15.01 Oficial de

Segurança

e 

Informação

PLSI.15.01

33

A 1 2 3 Nível Fundamental

e 

Conhecimento

Específico

B 4 5 6
C 7 8 9
D 10 11 12
E 13 14 15

15.02 Oficial

Legislativo

PLSI.15.02

10

A 1 2 3 Nível Fundamental

e

 Conhecimento 
Específico

B 4 5 6
C 7 8 9
D 10 11 12
E 13 14 15

 ANEXO IV

 TABELA I
 RETRIBUIÇÃO SALARIAL

GRUPO I – DIREÇÃO ESPECIALIZADA SUPERIOR

CÓDIGO SÍMBOLO VENCIMENTO
01.01
01.02
01.03
01.04
01.05

PLDES.01.1
PLDES.01.1
PDLES.01.1
PLDES.01.1
PLDES.01.1

11.347,32
11.347,32
11.347,32
11.347,32
11.347,32

                                                                  TABELA II
 RETRIBUIÇÃO SALARIAL
GRUPO II – DIREÇÃO SUPERIOR

CÓDIGO SÍMBOLO VENCIMENTO
02.01
02.02
02.03
02.04
02.05
02.06
02.07
02.08
02.09
02.10
02.11
02.12
02.13
02.14
02.15
02.16
02.17
02.18
02.19
02.20
02.21

PLDS.02.1
PLDS.02.1
PDLS.02.1
PLDS.02.1
PLDS.02.1
PLDS.02.1
PLDS.02.1
PLDS.02.1
PLDS.02.1
PLDS.02.3
PLDS.02.4
PLDS.02.4
PLDS.02.4
PLDS.02.4
PLDS.02.4
PLDS.02.4
PLDS.02.4
PLDS.02.4
PLDS.02.4
PLDS.02.4
PLDS.02.4

2.396,53
2.396,53
2.396,53
2.396,53
2.396,53
2.396,53
2.396,53
2.396,53
2.396,53
1.892,85
1.550,51
1.550,51
1.550,51
1.550,51
1.550,51
1.550,51
1.550,51
1.550,51
1.550,51
1.550,51
1.550,51

 TABELA III
 RETRIBUIÇÃO SALARIAL
GRUPO III – ASSESSORAMENTO ESPECIALIZADO SUPERIOR

CÓDIGO SÍMBOLO VENCIMENTO

03.01
03.02
03.03
03.04

PLAES.03.2
PLAES.03.3
PLAES.03.3
PLAES.03.3

2.494,61
2.078,83
2.078,83
2.078,83

                                                                       

           TABELA IV
 RETRIBUIÇÃO SALARIAL

GRUPO IV –  ASSESSORAMENTO SUPERIOR

CÓDIGO SÍMBOLO VENCIMENTO

04.01
04.02
04.03
04.04
04.05
04.06
04.07
04.08
04.09
04.10
04.11

PLAS.04.1
PLAS.04.1
PLAS.04.1
PLAS.04.2
PLAS.04.3
PLAS.04.3
PLAS.04.3
PLAS.04.4
PLAS.04.4
PLAS.04.5
PLAS.04.5

1.053,64
1.053,64
1.053,64
1.025,81
   931,56
   931,56
   931,56
   836,66
   836,66
   744,55
   744,55

  TABELA V
 RETRIBUIÇÃO SALARIAL

GRUPO V –   DIREÇÃO INTERMEDIÁRIA

CÓDIGO SÍMBOLO VENCIMENTO

05.01
05.02
05.03
05.04
05.05
05.06
05.07
05.08
05.09

PLDI.05.1
PLDI.05.2
PLDI.05.2
PLDI.05.3
PLDI.05.4
PLDI.05.5
PLDI.05.6
PLDI.05.7
PLDI.05.8

709,31
683,85
683,85
646,18
586,82
555,64
534,60
512,88
482,32

 TABELA VI
 RETRIBUIÇÃO SALARIAL

GRUPO VI – ASSESSORAMENTO INTERMEDIÁRIO

CÓDIGO SÍMBOLO VENCIMENTO

06.01
06.02
06.03
06.04
06.05
06.06

PLAI.06.1
PLAI.06.2
PLAI.06.2
PLAI.06.2
PLAI.06.3
PLAI.06.4

709,31
646,18
646,18
646,18
586,82
555,64

 
                                                                  TABELA VII
 RETRIBUIÇÃO SALARIAL

GRUPO VII – ASSISTÊNCIA PARLAMENTAR

CÓDIGO SÍMBOLO VENCIMENTO

07.01
07.02
07.03
07.04
07.05
07.06
07.07
07.08
07.09
07.10
07.11
07.12
07.13
07.14
07.15
07.16
07.17
07.18
07.19
07.20

PLAP.07.1
PLAP.07.2
PLAP.07.3
PLAP.07.4
PLAP.07.5
PLAP.07.6
PLAP.07.7
PLAP.07.8
PLAP.07.9

 PLAP.07.10
 PLAP.07.11
 PLAP.07.12
 PLAP.07.13
 PLAP.07.14
 PLAP.07.15
 PLAP.07.16
 PLAP.07.17
 PLAP.07.18
 PLAP.07.19
 PLAP.07.20

   287,70
   307,83
   329,38
   352,44
   377,11
   403,51
   431,76
   461,97
   494,31
   528,91
   559,95
   690,07
   820,23
1.080,57
1.340,83
1.471,03
1.731,33
1.991,68
2.251,97
3.155,32

 TABELA VIII
 RETRIBUIÇÃO SALARIAL

GRUPO VIII –   ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA

CÓDIGO SÍMBOLO VENCIMENTO

08.01
08.02
08.03

PLIN.08.1
PLIN.08.1
PLIN.08.1

877,27
877,27
877,27

                     
                       ANEXO   V

 TABELA IX
              RETRIBUIÇÃO SALARIAL
                                                       ESCALA DE REFERÊNCIAS SALARIAIS

NÍVEL ELEMENTAR NÍVEL MÉDIO NÍVEL SUPERIOR

REF. VENCIMENTO REF. VENCIMENTO REF. VENCIMENTO

1 542,43 1    890,00 1 1.455,00
2 558,70 2    916,70 2 1.498,65
3 575,46 3    944,21 3 1.543,61
4 604,24 4    991,43 4 1.620,80
5 622,37 5 1.021,18 5 1.669,43
6 641,05 6 1.051,82 6 1.719,52
7 673,11 7 1.104,42 7 1.805,50
8 693,31 8 1.137,56 8 1.859,67
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9 714,11 9 1.171,69 9 1.915,47
10 749,82 10 1.230,28 10 2.011,25
11 772,32 11 1.267,19 11 2.071,59
12 795,49 12 1.305,21 12 2.133,74
13 835,27 13 1.370,48 13 2.240,43
14 860,33 14 1.411,60 14 2.307,65
15 886,14 15 1.453,95 15 2.376,88

           TABELA X
             RETRIBUIÇÃO SALARIAL
            GRUPO IX    -   ATIVIDADE LEGISLATIVA ESPECIALIZADA
                                                                                 CÓDIGO SÍMBOLO VENCIMENTO

09.01 PLLE.09.01 4.385,87

09.02 PLLE.09.02 4.385,87

 TABELA XI
             RETRIBUIÇÃO SALARIAL
            GRUPO XI    -   APOIO TECNICO PARLAMENTAR            

CÓDIGO SÍMBOLO VENCIMENTO

11.01 PLTP.11.01 3.113,43

11.02 PLTP.11.02 2.222,07

11.03 PLTP.11.03 1.708,34

11.04 PLTP.11.04 1.323,03

11.05 PLTP.11.05 1.066,22

11.06 PLTP.11.06    809,34

LEI Nº 4.091 DE 28 DE  SETEMBRO DE 2011

Consolida e atualiza a Lei nº 1.309/92, que institui 
o Estatuto dos Servidores do Poder Legislativo do 
Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras provi-
dências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Faço  saber que a Assembleia Legislativa  do Estado de Mato Grosso do Sul decreta e eu 
promulgo, nos termos do artigo 73 da Constituição do Estado a seguinte Lei:

TÍTULO I
          CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
                      Art. 1º.  Fica consolidado e atualizado na forma desta Lei o  Estatuto 
dos Servidores do Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso do Sul, instituído pela Lei 
nº 1.309, de 03 de novembro de 1.992, com as alterações introduzidas pelas Emendas 
Constitucionais nºs 19, de 05 de junho de 1.998, 20, de 16 de dezembro de 1.998, 41, 
de 31 de dezembro de 2.003 e 47, de 06 de julho de 2.005.

 Art. 2º.  Esta Lei dá nova redação e disciplina o  Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso 
do Sul.

                    Art. 3º. Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente in-
vestida em cargo público.

  Art. 4º. Cargo Público é o conjunto de atribuições e responsabilidades 
previstas na estrutura organizacional que devem ser atribuídas a um servidor.

   Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, 
são criados por Lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, 
para provimento em caráter efetivo ou em comissão.

  Art. 5º. A carreira será organizada em classes de cargos dispostos de 
acordo com a natureza profissional e a complexidade de suas atribuições, guardando 
correlação com a finalidade do Órgão.

   § 1º  classe é a divisão básica da carreira, agrupando os cargos da 
mesma denominação, segundo o nível de atribuição e complexidade.

             § 2º   quadro é o conjunto de cargos e funções pertencentes a estru-
tura organizacional da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul.

  § 3º  a carreira compreenderá classes de cargos do mesmo grupo pro-
fissional, reunidas em segmentos distintos, de acordo com a escolaridade exigida para 
ingresso nos níveis básico, médio e superior.

  Art. 6º. Os cargos públicos do Quadro Permanente da Assembleia 
Legislativa são de provimento efetivo ou em comissão.

    § 1º Os cargos de provimento efetivo serão organizados e providos 
em carreira.  

  § 2º Os cargos em comissão são os que envolvem atividades de 
Direção e Assessoramento Superior ou Intermediário, bem como de Assistência Direta e 
são de livre nomeação, satisfeitos os requisitos de qualificação fixados em Lei ou regu-
lamento.

  Art. 7º Função de Confiança é que envolve atividade de chefia inter-
mediária, de livre designação e dispensa, satisfeitos os requisitos legais regulamenta-
res.

  § 1º As Funções de Confiança são criadas por Lei, observados os re-
cursos  orçamentários para esse fim.

  § 2º  Na escolha para o exercício da Função de Confiança será obser-
vada a correlação de atribuições do cargo efetivo do servidor e da função a ser exercida.

  Art. 8º A classificação de cargos e funções obedecerá ao Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Poder Legislativo, conforme estabe-
lecido em Lei.

  Art. 9º É vedado atribuir ao servidor atividades diversas das especifi-

cadas para a categoria funcional.

  Art. 10. É proibida a prestação de serviço gratuito, salvo os casos pre-
vistos em Lei.

TÍTULO II

DO PROVIMENTO, DA VACÂNCIA, DA REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E DA 
SUBSTITUIÇÃO

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

SEÇÃO  I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

  Art. 11. São requisitos básicos para investidura em cargo público no 
Quadro Permanente da Assembleia Legislativa:

  I-    a nacionalidade brasileira;

   II-   o gozo dos direitos políticos;

  III-  a quitação com as obrigações militares e eleitorais;

  IV-  o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;

  V-   a idade mínima de dezoito anos;

   VI- aptidão física e mental.

  § 1º  As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros 
requisitos estabelecidos em Lei.

  § 2º  Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se 
inscrever em concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam com-
patíveis com a deficiência de que são portadoras, às quais serão reservadas até 20% 
(vinte por cento) das vagas oferecidas no concurso.

  Art. 12. O provimento dos cargos públicos far-se-á por ato da autori-
dade competente.

  Art. 13.  A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.

  Art. 14.  São formas de provimento de cargo público:

  I- nomeação;
  II-promoção; - 
 III-readaptação;

  IV-aproveitamento;
  V-reintegração.

SEÇAO II
DA NOMEAÇÃO

  Art. 15.  A nomeação far-se-á:

  I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de classe inicial de 
carreira;

  II- em comissão, para cargo de confiança, de livre nomeação e exone-
ração.
  Art. 16. A nomeação para cargo de classe inicial de carreira dependerá 
de prévia habilitação em concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecidos 
a ordem de classificação e o prazo de sua validade.

  Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o desen-
volvimento do servidor na carreira, mediante promoção serão estabelecidos pela Lei 
que fixar as diretrizes do Sistema de Carreira do Servidor Público do Poder Legislativo 
Estadual.

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

  Art. 17. O concurso será de provas, ou de provas e títulos, podendo 
ser realizado em duas etapas, conforme dispuserem a Lei e o Regulamento do respec-
tivo Plano de Carreira, condicionada a inscrição do candidato ao pagamento do valor 
fixado no edital, quando indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de 
isenção nele expressamente previstas.

  Art. 18. O concurso público terá validade de até 02 (dois) anos, po-
dendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

  § 1º  O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização 
serão fixados em edital que será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso 
do Sul e em jornal diário de grande circulação, observado o princípio da publicidade.

  § 2º   Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato apro-
vado em concurso anterior com prazo de validade não expirado.

SEÇÃO IV
DA POSSE DO EXERCÍCIO

  Art. 19. A  posse é o ato expresso de aceitação das atribuições, deve-
res e responsabilidades inerentes ao cargo, com o compromisso de desempenhá-lo com 
probidade e obediência as normas legais e regulamentares, formalizado com a assina-
tura do termo pela autoridade competente e pelo empossado.

  § 1º  A posse ocorrerá no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias con-
tados da publicação do ato de nomeação.

  § 2º  Em se tratando de servidor que esteja, na data de publicação do 
ato de provimento licenciado ou qualquer outro afastamento legal, o prazo será contado 
do término do impedimento.

  § 3º A posse poderá se dar mediante procuração específica com pode-
res especiais firmada por instrumento público.

  § 4º  Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomea-
ção ou promoção.
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  § 5º No ato da posse o servidor apresentará declaração de bens e va-
lores que constituem seu patrimônio e declaração quanto ao exercício ou não de outro 
cargo, emprego ou função pública.

  Art. 20. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médi-
ca oficial, que deverá ocorrer antes do ato de  nomeação do candidato ao cargo efetivo 
ou comissionado.

  Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for julgado 
apto física e mentalmente para o exercício do cargo.

  Art. 21.  A autoridade que der posse deverá verificar, sob pena de res-
ponsabilidade, se foram satisfeitas as condições estabelecidas em Lei para investidura 
no cargo.

  Art. 22.  Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não 
se verificar no prazo estabelecido em Lei.

  Art.  23.  São competentes para dar posse, o Presidente e o Primeiro 
Secretário da Mesa Diretora, aos ocupantes de cargos em comissão e de cargos efeti-
vos.

SEÇÃO V
DO EXERCÍCIO

 Art. 24. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo 
público ou da função de confiança.

  Parágrafo único. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do 
exercício serão registrados no assentamento individual do servidor e todas as ocorrên-
cias pertinentes ao pacto laboral deverão ser comunicadas pelo chefe imediato em que 
o servidor estiver lotado à Diretoria Geral de Recursos Humanos mediante comunicação 
interna.

  
 Artigo 25. Ao entrar em exercício o servidor apresentará, à Diretoria 
Geral de Recursos Humanos, todos os documentos necessários ao seu assentamento 
individual, sem os quais não poderá entrar em exercício.

  Parágrafo único. O servidor será exonerado do cargo ou será tornado 
sem efeito o ato de sua nomeação se não entrar em exercício nos prazos previstos nesta 
Lei.

  Art. 26. O chefe imediato do servidor é a autoridade competente para 
dar-lhe exercício.  

   Parágrafo único. Entende-se por lotação o número de servidores da 
carreira e de cargos isolados que devam ter exercício em cada unidade da Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul.

  Art. 27. O exercício do cargo terá início dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias contados:

  I- da data da posse;

  II - da data da publicação oficial do ato, no caso de promoção, readap-
tação, aproveitamento e reintegração. 
.
  § 1º  Os prazos previstos neste artigo poderão ser prorrogados por 
30  (trinta) dias, a requerimento do interessado, com justificação plausível, e a juízo da 
autoridade competente.

  § 2º  O início do exercício em função de confiança, coincidirá com a 
data de publicação do ato de designação, salvo quando o servidor estiver em licença ou 
afastado por qualquer outro motivo legal, hipótese em que recairá no primeiro dia útil 
após o término do impedimento, que não poderá exceder a 30 (trinta) dias da publica-
ção.

  § 3º O exercício em cargo efetivo, nos casos de reintegração e apro-
veitamento dependerá da prévia satisfação dos requisitos atinentes e capacidade física 
e sanidade mental, comprovados em inspeção médica oficial.

  § 4º  O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem efeito 
o ato de sua designação para cargo ou função de confiança, se não entrar em exercício 
nos prazos previstos neste artigo.

  Art. 28.   A promoção não interrompe o tempo de exercício, devendo 
ser considerada a data de ingresso na carreira, para fins previdenciários, a data em que 
o servidor entrou em exercício no Órgão.

  Art. 29.  Salvo os casos previstos nesta Lei, o servidor que interrom-
per o exercício por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, ou 60 (sessenta) dias interca-
lados injustificados durante um ano ficará sujeito à pena de demissão por abandono de 
cargo, observado o devido processo legal, onde lhe serão assegurados o contraditório e 
ampla defesa.

  Art. 30. Nenhum servidor poderá ter exercício em lotação diferente 
daquela em que estiver lotado, salvo nos casos previstos nesta Lei, ou mediante auto-
rização expressa da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa.

  Art. 31. O ocupante de cargo de provimento efetivo, integrante do sis-
tema de carreira, está sujeito ao máximo de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, 
salvo quando Lei estabelecer duração diversa.

  § 1º  Além do cumprimento do estabelecido neste artigo, o exercício 
de cargo em comissão exigirá, de seu ocupante, integral dedicação ao serviço, podendo 
ser convocado sempre que houver interesse da Administração.

  § 2º Poderá a Mesa Diretora adotar normas de turno de expediente de 
30 (trinta) horas semanais quando existir a conveniência do serviço público.

SEÇÃO VI
DA FREQUÊNCIA E DO HORÁRIO

  Art. 32.  A frequência será apurada por meio eletrônico.

  § 1º Ponto é o registro pelo qual se verificarão, diariamente, as entra-
das e saídas do servidor.

  § 2º A falta justificada será considerada, para todos os efeitos, pre-

sença ao serviço.

  § 3º Nos dias úteis somente por determinação do Presidente da 
Assembleia Legislativa poderá deixar de funcionar os serviços públicos, ou serem sus-
pensos os trabalhos, no todo ou em parte. 

SEÇÃO VII
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

  Art. 33. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para o cargo de 
provimento efetivo, ficará sujeito a estágio probatório por período de 03 (três anos), 
a contar de sua entrada em exercício, durante o qual sua aptidão e capacidade serão 
objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados os seguintes requisitos:

  I-   idoneidade moral;

  II -  assiduidade e pontualidade;

  II -  disciplina e aptidão para as atribuições do cargo;

  IV-  capacidade de iniciativa e produtividade;

  V-   eficiência e responsabilidade.

  Parágrafo único. O servidor não aprovado no estágio probatório será 
exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupado.

SEÇÃO VIII
DA ESTABILIDADE

  Art. 34. O servidor aprovado em concurso público e nomeado para 
cargo de carreira adquirirá estabilidade no serviço público após aprovação no estágio 
probatório.

  Parágrafo único. Durante o estágio probatório o servidor terá seu de-
sempenho avaliado a cada  06 (seis) meses por uma Comissão, observando-se os crité-
rios informados no artigo 33, I a V. 

  Art. 35. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado ou de processo administrativo disciplinar no qual lhe seja 
assegurada ampla defesa.

SEÇÃO IX
DA READAPTAÇÃO

  Art. 36. A readaptação é a investidura do servidor em cargo de atri-
buições e responsabilidades compatíveis com limitação que tenha sofrido em sua capa-
cidade física ou mental verificada em inspeção médica oficial.

  § 1º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, res-
peitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência de vencimentos e, na 
hipótese de inexistência de cargo vago, o servidor exercerá as atribuições como exce-
dente, até a ocorrência de vaga.

  § 2º Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando será 
aposentado.

SEÇÃO X
DA REINTEGRAÇÃO

  Art. 37. Reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo 
anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua transformação, quando invalida-
da a sua demissão por decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas 
as vantagens.

  § 1º Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em dis-
ponibilidade, até o seu adequado aproveitamento.

  § 2º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante será 
reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, ou aproveitado em outro 
cargo, ou ainda, posto em disponibilidade.

SEÇÃO XI
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO

  Art. 38. O retorno a atividade de servidor em disponibilidade far-se-á 
mediante aproveitamento obrigatório em cargo de atribuições e vencimentos compatí-
veis com o anteriormente ocupado.

  § 1º A Diretoria Geral de Recursos Humanos determinará o imediato 
aproveitamento de servidor em disponibilidade em vaga que vier a surgir no Quadro da 
Administração do Poder Legislativo Estadual.

  § 2º Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponi-
bilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo legal, salvo doença comprovada 
por junta médica oficial.

  § 3º  O aproveitamento dar-se-á, tanto quanto possível em cargo de 
natureza e padrão de vencimentos correspondentes ao que ocupava, não podendo ser 
feito em cargo ou padrão superior.

  § 4º Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibi-
lidade  do servidor que, aproveitado, não entrar em exercício no prazo legal.

  § 5º  Será aposentado no cargo anteriormente ocupado, o servidor 
em disponibilidade que for julgado incapaz para o serviço público, em inspeção médica 
oficial.  

SEÇÃO XII
DO ACESSO

   Art. 39.  Acesso é a investidura de servidor em cargo em comissão 
e na função de direção, chefia, assessoramento e assistência, que não sejam de livre 
nomeação e exoneração, obedecidos os critérios previstos em Lei.

SEÇÃO XIII
DA PROMOÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO

   Art. 40. Promoção por Tempo de Serviço é a movimentação do ser-
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vidor do último padrão de vencimento de uma classe para o primeiro padrão da classe 
imediatamente subseqüente da carreira.

  § 1º Será de 03(três) anos na última referência da classe anterior o 
interstício mínimo para concorrer à promoção.   

   § 2º O interstício para a apuração do tempo de serviço de promoção 
será levantado em dias, considerando-se 365(trezentos e sessenta e cinco) dias como 
um ano.

SEÇÃO XIV
DA PROMOÇÃO POR MERITOCRACIA

  Art. 41. A presente Lei institui a promoção meritória, que será adquiri-
da através da obtenção de pontos, resultantes da avaliação do desempenho do servidor 
nas atribuições que são inerentes ao cargo e a qualificação profissional.

 Art. 42. Para concorrer à promoção meritória o servidor deverá obter, 
simultaneamente, no período aquisitivo, a seguinte pontuação:

  I -    51  pontos, no requisito avaliação individual de desempenho;
  II -     9  pontos, no requisito aprimoramento profissional;
  III -   20 pontos, no requisito setorial;
  IV -  20 pontos, na avaliação global desempenho.

  Art. 43.  Para efeito de promoção, os cargos pertencentes às catego-
rias funcionais do Quadro Permanente, serão compostos de 05(cinco) classes distintas.

  Art. 44. Para efeito de promoção, as disponibilidades dos cargos relati-
vamente a fixação de lotação das respectivas classes, será  estabelecida de acordo com  
os percentuais:

  I -    Classe A – dez por cento;
  II -   Classe B – dez por cento;
  III -  Classe C – vinte por cento;
  IV -  Classe D – cinqüenta por cento;
  V -   Classe E – dez por cento.

  Parágrafo único. As promoções previstas nos artigos 15 e 16 desta Lei, 
resultantes da movimentação da classe A até a classe C e respectivas referências, serão 
concedidas mediante a computação do tempo de serviço. Da classe D à E, e respectivas 
referências, serão concedidas por tempo de serviço e promoção por mérito após a ava-
liação do desempenho no exercício do cargo, nos termos do Regulamento. 

CAPÍTULO II
DA VACÂNCIA

  Art. 45.  A vacância do cargo público decorrerá de:

   I   -   exoneração;
  II  -   demissão;
  III -   promoção;
 IV -   readaptação;
 V  -   aposentadoria;
 VI -   posse em outro cargo inacumulável;
 VII -  falecimento.
 
  Art. 46.  A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor 
ou de ofício.

  Parágrafo único.  A exoneração de ofício dar-se-á:

  I- quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;
  II – quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício 
no prazo estabelecido.

  Art. 47. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função 
de confiança dar-se-á:

  I - a juízo da autoridade competente;
II - a pedido do próprio servidor.

CAPÍTULO III
DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUICÃO

SEÇÃO I 
DA REMOÇÃO

  Art. 48.  Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, 
no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

  Parágrafo único.  Para fins do disposto neste artigo, entende-se por 
modalidades de remoção:

   I – de ofício, no interesse da Administração Pública;
  II - a pedido, a critério da Administração;
  III- a pedido, para outra localidade, independente do interesse da 
Administração:

1) Para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público 
civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, que foi deslocado no interesse da 
Administração.

2) Por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro, ou dependen-
te que viva as suas expensas e conste do seu assentamento funcional, 
condicionada a comprovação por junta médica oficial.

3) Em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o 
número de interessados for superior ao número de vagas, de acordo 
com normas preestabelecidas pelo órgão ou entidade em que aqueles 
estejam lotados.

SEÇÃO II
DA REDISTRIBUIÇÃO

  Art. 49. Redistribuição é a movimentação do servidor com o respectivo 

cargo para outra unidade da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul.

  § 1º A redistribuição dar-se-á exclusivamente para ajustamento de 
quadro de pessoal as necessidades dos serviços, nos casos de reorganização, extinção 
ou criação de nova diretoria.

  § 2º Nos casos de extinção de Diretoria, os servidores que não pude-
rem ser redistribuídos, na forma deste artigo, serão colocados em disponibilidade, até 
seu aproveitamento.

CAPÍTULO IV
DA SUBSTITUIÇÃO

  Art. 50. Haverá substituição, nos impedimentos ocasionais ou tempo-
rários, do ocupante do cargo em comissão, de direção superior ou de função de confiança.

  Art. 51.  A substituição independe de posse e será automática ou de-
penderá de ato da Mesa Diretora, devendo recair sempre em servidor de carreira, do 
Poder Legislativo.

  § 1º  A substituição automática é estabelecida em Lei ou Regulamento 
e processar-se-á independentemente de ato.

  § 2º Quando depender de ato, se a substituição for indispensável, o 
substituto será designado por ato da Mesa Diretora.

  § 3º A substituição remunerada dependerá de ato da Mesa Diretora, 
exceto nos casos previsto em Lei ou Regulamento.

  § 4º Quando se tratar de detentor de cargo em comissão ou função de 
confiança, o substituto fará jus somente à diferença de remuneração.

TÍTULO III
CAPÍTULO V

DA PROMOÇÃO HORIZONTAL

  Art. 52.  A promoção horizontal é a movimentação para o padrão de 
vencimento subseqüente na carreira de uma mesma classe, a cada período aquisitivo 
correspondente a 02(dois) anos civis, observados os requisitos e os critérios para o de-
senvolvimento na carreira que são os seguintes:

                    I- Na classe inicial de cada carreira, a movimentação do servidor se dá 
para o primeiro padrão de vencimento subseqüente a aquele em que 
esteja posicionado na carreira, observado o último padrão de venci-
mento como parâmetro para a movimentação, cumprindo o interstício 
de 02(dois) anos para cada movimentação até o limite de 07(sete) 
anos para mudança de classe.

II- Poderá concorrer a promoção horizontal prevista neste artigo o 
servidor aprovado em estágio probatório, desde que atenda aos requi-
sitos previstos em regulamento específico.

  Art. 53. Será de 02 (dois) anos de permanência efetiva na referência 
o interstício para promoção.

  Art. 54. Quando ocorrer empate, terá preferência, sucessivamente, o 
servidor de maior tempo.

  I - na classe;
  II - na categoria funcional;
  III - na Assembleia Legislativa;
   IV - o mais idoso.

  Parágrafo único. No caso de promoções na classe inicial, o pri-
meiro desempate será determinado pela classificação obtida em concurso.

TÍTULO IV
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I
DOS VENCIMENTOS 

  Art. 55.  Vencimento é a retribuição pecuniária pelo efetivo exercício 
de cargo público, conforme símbolos, padrões e referências fixadas em Lei.

  Art. 56.   Remuneração é o vencimento do cargo efetivo acrescido das 
vantagens pecuniárias permanentes e temporárias estabelecidas em Lei.

  § 1º  O servidor investido em cargo em comissão será pago na forma 
prevista no art. 81, desta Lei.

  § 2º O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de cará-
ter permanente, é irredutível e observará o princípio da isonomia.
 
  Art. 57. Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a título de 
remuneração, importância superior à soma dos valores fixados como remuneração, em 
espécie, a qualquer título, para Deputado Estadual, e nem inferior ao salário mínimo.

  Parágrafo único. Excluem-se dos limites fixados neste artigo o salário 
família, ajuda de custo, gratificação natalina, adicional de férias, gratificação por tempo 
de serviço, gratificação por serviços legislativos, as parcelas de caráter indenizatório e 
as vantagens relativas ao desempenho, por servidor efetivo, de função ou cargo cujo 
exercício é de caráter transitório.

  Art. 58. Perderá, temporariamente, os vencimentos do  cargo efetivo
o servidor: 

  I -  nomeado para cargo em comissão;
  II - à disposição de órgão ou entidade da União, ou de outro Estado, 
do Distrito Federal, de Território ou Município, bem como de outro Poder do Estado ou 
do Tribunal de Contas;
  III - quando afastado para prestar serviço em Empresa Pública, 
Sociedade de Economia Mista ou Fundação instituída pelo Poder Público;
  IV - durante o desempenho de mandato eletivo.

  § 1º No caso do inciso I, o servidor fará jus às vantagens de caráter 
permanente inerentes ao cargo efetivo, cuja percepção cumulativa com os vencimentos 
do cargo em comissão seja prevista em Lei.
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  § 2º É facultado ao servidor, na hipótese do inciso I, optar pela retri-
buição do cargo em comissão.

  Art. 59. O servidor perderá os vencimentos do dia em que faltar ao 
serviço sem motivo justificado.

  Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou 
de força maior poderão ser compensadas a critério da chefia imediata, sendo assim 
consideradas como de efetivo exercício.

  Art. 60. Salvo por imposição legal ou mandado judicial nenhum des-
conto incidirá sobre os vencimentos ou provento.

   Parágrafo único. Mediante autorização do servidor poderá haver con-
signação em folha de pagamento a favor de terceiros, a critério da Administração e com 
reposição de custos, na forma definida em regulamento.

  Art. 61. As reposições e indenizações ao Erário serão previamente co-
municadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para pagamento no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, podendo ser parceladas a pedido do interessado.

  § 1º  O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao corresponden-
te a 10 (dez) por cento dos vencimentos, provento ou pensão.

   § 2º  Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior 
ao do processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única 
parcela.

  § 3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimen-
to de decisão liminar, de tutela antecipada ou de sentença que venha a ser revogada ou 
rescindida serão eles atualizados até a data da reposição. 

  Art. 62. O servidor em débito com o Erário, que for demitido, exonera-
do ou tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para quitá-lo.

  Parágrafo único. O não pagamento do débito no prazo previsto impli-
cará sua inscrição em dívida ativa.

  Art. 63.  O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto 
de arresto, seqüestro ou penhora, exceto nos casos de prestação de alimentos, resul-
tante de decisão judicial.

CAPÍTULO II
DAS VANTAGENS

SEÇÃO I 
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

  Art. 64. Além do vencimento poderão ser pagas ao servidor as seguin-
tes vantagens:

  I -    indenizações;
  II -   auxílios pecuniários;
  III -  gratificações;
  IV -  adicionais.

  § 1º As vantagens previstas nos incisos I e II não se incorporam ao 
vencimento ou provento para qualquer efeito.

  § 2º  As gratificações e os adicionais incorporam-se ao vencimento, ou 
provento, nos casos e condições indicados nesta Lei.

  Art. 65. As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acu-
muladas para efeito de concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulterio-
res, sob o mesmo título ou idêntico fundamento. 

SEÇÃO II
DAS INDENIZAÇÕES

Art. 66. Constituem indenizações devidas ao servidor:

  I – diárias;
    II- transporte.

  Art. 67. O servidor que, a serviço, se afastar da Capital, em caráter 
eventual ou transitório, para outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará 
jus a passagens e diárias, destinadas a indenizar as parcelas de despesas extraordiná-
rias com pousada, alimentação e locomoção urbana conforme dispuser em regulamen-
to.

  § 1º  A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida, 
pela metade, quando o deslocamento não exigir pernoite fora da Capital.

  § 2º  Na hipótese do servidor retornar à Capital em prazo menor do 
que o previsto para o seu afastamento deverá restituir as diárias recebidas em excesso 
no prazo de 05 (cinco) dias.

  § 3º Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência 
permanente do cargo, o servidor não fará jus a diárias.
 
  § 4º Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar dentro 
da mesma região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião, constituídas por 
municípios limítrofes e regularmente instituídas, ou em áreas de controle integrado 
mantidas com países limítrofes, cuja jurisdição e competência dos órgãos , entidades 
e servidores brasileiros considera-se estendida, salvo se houver pernoite fora da sede, 
hipótese em que as diárias pagas serão sempre as fixadas para os afastamentos dentro 
do território nacional.

  Art. 68. Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que re-
alizar despesas com a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de 
serviços externos, por força das atribuições próprias do cargo, conforme se dispuser em 
Regulamento.

SEÇÃO III
DOS AUXÍLIOS  PECUNIÁRIOS

  Art. 69. Serão concedidos ao servidor, ou à sua família os seguintes 

auxílios pecuniários:

  I -   salário família;
  II -  alimentação;
  III - transporte;

IV - educação;
V -  funeral.  

  Art. 70. O auxílio-funeral será pago à família do servidor que falecer, 
ainda que aposentado ou em disponibilidade, e terá valor igual aos vencimentos ou 
provento correspondente ao mês em que ocorrer o óbito.

  § 1º  O auxílio-funeral terá processamento sumaríssimo e seu valor 
não será inferior, em nenhuma hipótese, ao dobro do vencimento da referência de me-
nor valor do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Assembleia Legislativa.

  § 2º Exigir-se-á do membro da família do servidor falecido, ou de ter-
ceiros, apenas a comprovação das despesas realizadas e o atestado de óbito do servidor 
falecido.

  Art. 71. O auxílio-alimentação será devido ao servidor ativo em deter-
minadas situações de exercício, na forma e condições a serem fixadas em Regulamento.

  Art. 72.  O auxílio-transporte será devido aos servidores em atividade 
na Assembleia Legislativa, para os deslocamentos da residência para o trabalho e do 
trabalho para a residência, na forma do Regulamento.

  Art. 73. O salário-família é devido por dependente do servidor, ativo 
ou inativo, que enquadre-se nas disposições de baixa renda, prevista no art. 13 da 
Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, que  viver em sua companhia 
ou as suas expensas. (redação dada pela Lei n. 2122, de 14 de julho de 2000).

  § 1º  São dependentes do servidor para efeito deste artigo:

  I - o cônjuge, a companheira ou companheiro, desde que não seja 
aposentado, ou  receba qualquer benefício da Previdência Social, ou de outro órgão de 
Assistência Social;

  II - os filhos de qualquer condição, inclusive os adotivos e os entea-
dos, menores de dezoito anos ou, de qualquer idade, se inválido, desde que não pos-
suam qualquer benefício da Previdência Social ou outro órgão de Assistência Social, ou 
pensão alimentícia;

  III - os ascendentes, se inválidos, desde que não percebam benefício 
da Previdência Social; 

  IV - o curatelado por incapacidade civil definitiva, de quem o servidor 
seja nomeado curador, desde que não contemplado com benefício da Previdência Social;

  § 2º Pelo filho inválido, o salário-família será pago em dobro, desde 
que não possua qualquer benefício da Previdência Social.

  Art. 74. Quando o pai e a mãe forem servidor, o salário-família será 
concedido:

  I - ao pai, se viverem em comum;

II - ao que tiver os dependentes sob sua guarda, se separados;

III - a ambos, de acordo com a distribuição dos dependentes.

  Art. 75. Em caso de falecimento do servidor que se enquadre na ca-
tegoria “baixa renda” o salário-família será pago diretamente ao representante legal do 
dependente mediante comprovação dessa condição.

  Art. 76. Não será devido o salário-família quando o dependente for 
contribuinte da Previdência Social, exercer atividade remunerada ou perceber pensão, 
inclusive alimentícia, ou tiver qualquer rendimento.

  Art. 77. O salário-família não será sujeito a qualquer imposto, descon-
to ou contribuição, inclusive para Previdência Social.

  Art. 78 -  O valor do salário-família é fixado em 5% (cinco por cento) 
do vencimento base do servidor por dependente.

  Art. 79. O Auxílio Reclusão será pago aos dependentes do servidor re-
cluso pelo Regime Próprio de Previdência Social na forma da Lei n. 3.150/2005, ficando 
seus vencimentos suspensos até que retorne ao trabalho.

SEÇÃO IV
DAS GRATIFICAÇÕES E DOS ADICIONAIS

  Art. 80. Além do vencimento e de outras vantagens previstas nesta 
Lei, poderão ser deferidos aos servidores:

 I – gratificação: pelo exercício de função de direção, chefia e asses-
soramento ou assistência, natalina e pela participação em órgão de 
deliberação coletiva.

II – adicional: por tempo de serviço, por insalubridade e periculosida-
de, serviços extraordinários, férias, encargos especiais, realização de 
trabalho técnico-científico e meritocracia.

 Parágrafo único. As gratificações e os adicionais previstos neste artigo 
serão disciplinados através de Ato da Mesa Diretora.

SUBSEÇÃO I
DA GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES DE DIREÇÃO, CHEFIA, 

ASSESSORAMENTO E ASSISTÊNCIA 

  Art. 81. Ao ocupante de cargo de carreira, quando investido, em co-
missão, em função de direção, chefia, assessoramento ou assistência, é devida gratifi-
cação por esse exercício.

  § 1º  Os valores da gratificação correspondem a uma escala de índi-
ces, estabelecida em Lei, em ordem decrescente, a partir de vencimento de Deputado 
Estadual.

    § 2º A gratificação a que se refere este artigo incorporar-se-á ao ven-
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cimento do servidor, na forma estabelecida neste Estatuto.

  § 3º  Quando nomeado para cargo em comissão, o servidor poderá 
optar pelo vencimento do cargo em comissão ou pela percepção do vencimento do seu 
cargo efetivo, acrescido de uma gratificação correspondente a 20% (vinte por cento), 
do valor fixado para o respectivo cargo em comissão e vantagens.

SUBSEÇÃO II
DA GRATIFICAÇÃO NATALINA

  Art. 82.  A gratificação natalina, que equivale ao décimo terceiro sa-
lário previsto na Constituição Federal, corresponde a um doze avos da remuneração, 
do provento ou de pensão por morte de funcionário, a que o servidor ativo, inativo ou 
pensionista fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício durante o ano.

  Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias, será 
considerada como mês integral, para efeito desta gratificação.

  Art. 83. A gratificação natalina será paga impreterivelmente até o dia 
20 (vinte) do mês de dezembro de cada ano.

  Parágrafo único. Juntamente com a remuneração de junho poderá ser 
paga, como adiantamento da gratificação natalina, metade da remuneração ou proven-
to do mês anterior.

  Art. 84. O servidor exonerado receberá sua gratificação natalina pro-
porcionalmente aos meses de efetivo exercício, calculada sobre a remuneração do mês 
da exoneração.

  Art. 85. A gratificação natalina não será considerada para efeito de 
qualquer vantagem pecuniária.

SUBSEÇÃO III
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

  Art. 86.  A gratificação adicional por tempo de serviço,  devida a cada 
anuênio de efetivo exercício, será de 1%(um por cento) sobre o vencimento-base  do 
cargo efetivo ocupado pelo servidor,  até o limite máximo de 40%(quarenta por cento).

  § 1º  O adicional por tempo de serviço é devido a partir do dia imedia-
to àquele em que o servidor completar o anuênio e deverá ser automático.

  § 2º  O servidor investido no cargo em comissão, continuará a perce-
ber o adicional por tempo de serviço, calculado sobre  o vencimento base.

SUBSEÇÃO IV
DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE

  Art. 87. Terá direito a gratificação de insalubridade ou de periculosida-
de, o servidor que esteja exposto a agentes nocivos à saúde ou perigo a sua integridade 
física durante sua jornada de trabalho, após laudo emitido pela perícia técnica, e o per-
centual será estabelecido através de regulamento.
 
   Parágrafo único. O direito ao adicional previsto neste artigo  cessa 
com a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão.

SUBSEÇÃO V
DO ADICIONAL PELA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS

  
  Art. 88. Terá direito a gratificação de horas extras o servidor que exer-
cer atividade complementar a carga horária prevista para a jornada de trabalho.

  § 1º  Em se tratando de horas extras noturna o cálculo será acrescido 
de até 50% (cinqüenta por cento) do valor dia de trabalho.

  § 2º  A gratificação prevista neste Artigo será regulamentada através 
de Ato da Mesa Diretora.

SUBSEÇÃO VI
DO ADICIONAL DE FÉRIAS

  Art. 89.  Independente de pedido, será pago ao servidor ao entrar em 
férias, um adicional de um terço a mais sobre a respectiva remuneração.

   § 1º  O adicional incidirá, sempre, sobre a remuneração de um mês, 
ainda que o servidor, por força de Lei, possa gozar  férias em outro período.

  § 2º No caso do servidor exercer função de direção, chefia, asses-
soramento ou assistência, ou ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem será 
considerada no cálculo do adicional de férias.

CAPÍTULO III
DAS FÉRIAS

  Art. 90. O servidor gozará, anualmente, 30(trinta) dias consecutivos 
de férias, que podem ser acumuladas até 02 (dois) períodos, por necessidade de servi-
ço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação específica.

  § 1º No caso de servidor que exerça função de direção, chefia ou as-
sessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem será considerada 
no cálculo do adicional de que trata este artigo.

  § 2º  A Diretoria Geral de Recursos Humanos, expedirá a  Escala de 
férias e encaminhará a cada unidade para sua anuência.

  § 3º Para cada período aquisitivo de férias serão exigidos 12(doze) 
meses de exercício.

  § 4º  É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.

  § 5º Sempre que o interesse do serviço recomendar, poderá a Mesa 
Diretora determinar o gozo de férias coletivas.

CAPÍTULO IV
DAS LICENÇAS

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

  Art.  91. Conceder-se-á licença:

I     -   para tratamento de saúde;
II    -   por motivo de doença em pessoa da família;

  III   -   pela maternidade ou pela adoção de criança;
  IV  -   paternidade;
  V   -   para prestação de serviço militar;
  VI  -   por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;
  VII -   para atividade política;
  VIII -  para o trato de interesse particular;
      IX  -  para o exercício de mandato classista;

 X   -  para estudo ou missão oficial.

  § 1º  O servidor não poderá permanecer em licença da mesma espécie 
por período superior a 24 (vinte e quatro meses), salvo os casos dos incisos V, VI e VII.

  § 2º  A licença concedida dentro de 60 (sessenta dias) do término de 
outra, da mesma espécie, será concedida como prorrogação.

   § 3º É vedada a concessão de licença ou afastamento a servidor 
quando implicar em admissão de substituto remunerado para exercer as atribuições do 
servidor afastado, exceto para gozo de férias anuais, licença para tratamento de saúde 
e a gestante ou para exercício de cargo de direção privativo de carreira.

   Art. 92. A licença médica é concedida pelo prazo indicado no laudo ou 
atestado médico.

   § 1º  02 (dois) dias antes de terminar o prazo, haverá nova inspeção 
e o laudo médico concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação da licença, pela apo-
sentadoria ou pela readaptação.

   § 2º  Se o servidor se apresentar a nova inspeção após a época pre-
vista no parágrafo anterior, caso não se justifique a prorrogação, serão considerados 
como falta os dias a descoberto.

  Art. 93. O tempo necessário à inspeção médica será sempre conside-
rado como licença, desde que não fique caracterizada a simulação.

  Art. 94. O servidor afastado por motivo de saúde, cuja capacidade físi-
ca não permitir seu retorno ao exercício do cargo ou função, poderá ser readaptado, nos 
termos da Lei, ou aposentado, conforme resultado do exame médico pericial realizado 
pelo Sistema de Previdência Social do Estado.

  §1º Na hipótese deste artigo, o servidor submeter-se-á, obrigatoria-
mente, a inspeção médica, no término do prazo fixado para a readaptação.

  § 2º  Readquirida a capacidade física, o servidor retornará às ativida-
des próprias do seu cargo.

  § 3º Por ato da Mesa Diretora, o servidor poderá ser readaptado de-
finitivamente, desde que recomendada essa providência através da inspeção médica 
especializada.

  Art. 95. O servidor em gozo de licença comunicará ao seu chefe ime-
diato o local onde poderá ser encontrado.

SEÇÃO II
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

  Art. 96. A licença para tratamento de saúde será concedida ao ser-
vidor mediante inspeção médica, processada segundo normas do sistema de perícia 
médica do Estado de Mato Grosso do Sul.
 
  § 1º  O servidor encaminhará o laudo ou atestado médico à Diretoria 
Geral de Recursos Humanos para a emissão do Boletim de Inspecão Médica - B.I.M e 
demais anotações, que o encaminhará  a Junta Médica da Assembleia Legislativa para a 
realização dos procedimentos de praxe.
 § 2º  Caso o servidor esteja ausente do Estado de Mato Grosso do 
Sul e absolutamente impossibilitado de locomover-se por motivo de saúde, poderá ser 
admitido laudo médico particular circunstanciado, desde que o prazo de licença proposta 
não ultrapasse 90 (noventa) dias.

   § 3º Caso a licença proposta ultrapasse o prazo estipulado no pará-
grafo anterior, somente serão aceitos laudos firmados por órgão médico oficial do local 
onde se encontre o servidor.

  § 4º Nas hipóteses previstas nos parágrafos anteriores, o laudo so-
mente poderá ser aceito depois de homologado pelo órgão próprio de inspeção médica 
da Assembleia Legislativa ou do Estado.

  Art. 97. A concessão das licenças para tratamento de saúde observará 
as regras das atividades de perícia médica e pagamento de benefícios definidas pelo 
Sistema da Previdência Social, a qual o servidor for vinculado.
 
  Art. 98. O servidor não poderá permanecer em licença para tratamen-
to de saúde por prazo superior a 24(vinte e quatro) meses, exceto nos casos considera-
dos recuperáveis, em que, por proposta da junta médica, poderá ser prorrogado.

  § 1º Expirado o prazo deste artigo, e não estando o servidor em pro-
grama de recuperação, o servidor será submetido a nova inspeção médica e aposenta-
do, se julgado definitivamente inválido para o serviço público em geral se não puder ser 
readaptado.

  § 2º Nos casos de doenças consideradas graves em que a medicina 
não possa assegurar as possibilidades de recuperação da capacidade laborativa do ser-
vidor, poderá a perícia médica oficial indicar a aposentadoria por invalidez, independen-
te de decorrido o prazo de 24 (vinte e quatro) meses. 

  Art. 99.   Nos processamentos das licenças para tratamento de saúde, 
será observado o devido sigilo sobre os laudos e atestados médicos.

  Art. 100. No curso da licença para tratamento de saúde, o servidor 
abster-se-á de atividade remunerada, sob pena de interrupção da licença, com perda 
total do vencimento, desde o início dessas atividades e até que reassuma o cargo, sem 
prejuízo da apuração por processo administrativo.
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  Parágrafo único. O período compreendido entre a interrupção da licen-
ça e a reassunção será considerado como licença sem vencimento.

  Art. 101. O servidor não poderá recusar-se à inspeção médica, sob 
pena de suspensão do pagamento do vencimento, até que se realize a inspeção.

  Art. 102. Considerado apto em inspeção médica, o servidor reassumi-
rá o exercício, sob pena de serem computados como faltas os dias de ausência.

  Art. 103. No curso da licença, poderá o servidor requerer inspeção 
médica, caso se julgue em condições de reassumir o exercício.

  Art. 104. A remuneração do servidor em licença para tratamento de 
saúde, nos primeiros 30 (trinta dias), será correspondente ao seu vencimento acrescido 
das vantagens pessoais e das inerentes ao exercício do cargo ou função.

  Parágrafo único.  A partir do trigésimo primeiro dia a remuneração 
será paga de acordo com o valor do benefício estabelecido pelo Sistema de Previdência 
Social no qual se encontrar vinculado o servidor, ficando suspensos os vencimentos pelo 
órgão até que retorne apto ao exercício do cargo.

  Art. 105.  Nas licenças por motivo de doença profissional ou acidente 
em serviço, ao servidor será assegurada a complementação do benefício, caso o valor 
deste pago pelo Regime Próprio de Previdência seja inferior a sua remuneração. 

  § 1º Considera-se acidente do trabalho todo aquele que se verifique 
pelo exercício das atribuições do cargo, provocando, direta ou indiretamente, lesão 
corporal, perturbação funcional ou doença que ocasione a morte, perda parcial ou total, 
permanente ou temporária da capacidade física ou mental para o trabalho.

  § 2º Equipara-se ao acidente no trabalho a agressão, quando não pro-
vocada, sofrida pelo servidor no serviço ou em razão dele e o ocorrido no deslocamento 
de sua residência para o serviço ou deste para sua residência.

  § 3º  Para a caracterização de doença profissional é necessário que 
haja nexo de causalidade entre as atribuições do cargo ou fatos nele ocorrido e a causa 
da enfermidade ou lesão.

  § 4º  Nos casos previstos nos parágrafos anteriores, o laudo resultan-
te da inspeção realizada por junta médica oficial, deverá estabelecer, rigorosamente, a 
caracterização do acidente do trabalho ou da doença profissional.

SEÇÃO III
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM  PESSOA DA FAMÍLIA

  Art. 106. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de do-
ença dos ascendentes, do cônjuge ou companheiro, ou de filho que lhe tenham depen-
dência econômica, mediante comprovação da necessidade do seu acompanhamento 
por perícia médica oficial e da impossibilidade de outro membro da família cumprir esse 
papel.

  § 1º A licença somente será deferida se a assistência direta do ser-
vidor for indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do 
cargo,o que deverá ser comprovado através de acompanhamento social.

  §  2º  A licença será concedida com o vencimento do cargo efetivo ou 
da função permanente por até 180 (cento e oitenta) dias e, após esse prazo, por mais 
06 (seis) meses, com dois terços desse vencimento e sem vencimento a partir de  12 ( 
doze) meses de afastamento.

  § 3º Em cada período de 05 (cinco) anos o servidor só poderá benefi-
ciar-se de, no máximo, 02 (dois) anos de licença, seguidos ou intercalados.

SEÇÃO IV
DA LICENÇA A GESTANTE OU A ADOTANTE 

  Art. 107. Será concedida, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, li-
cença com remuneração, na forma definida pelo regime próprio de Previdência Social 
dos servidores públicos do Estado de Mato Grosso do Sul, à servidora gestante ou que 
adotar ou obtiver a guarda judicial para fins de adoção de criança, mediante apresenta-
ção do termo judicial para fins de adoção de criança, mediante apresentação do termo 
judicial de guarda à adotante ou guardiã, podendo ser prorrogada por mais 60 (sessen-
ta) dias.
 
  § 1º A prorrogação da licença-maternidade será concedida mediante 
requerimento da interessada, protocolado até 30 (trinta) dias antes do término da licen-
ça. 

  § 2º Será concedida a prorrogação para a servidora que adotar ou 
obtiver guarda judicial para fins de adoção de crianças, pelos seguintes períodos: 

  I – 60 (sessenta) dias, se a criança tiver até um ano de idade; 

  II – 30 (trinta) dias, se a criança tiver entre um e quatro anos de ida-
de;

 
III – 15 (quinze) dias, se a criança tiver de quatro a oito anos de 
idade.

 
  § 3º Durante o período de prorrogação da licença-maternidade, as 
servidoras terão direito à remuneração integral.

  § 4º  No período de prorrogação da licença-maternidade e da licença 
adotante, as servidoras de que trata esta Lei, não poderão exercer qualquer atividade 
remunerada, salvo nos casos de contrato de trabalho simultâneo firmado previamente, 
e a criança não poderá ser mantida em creche ou organização similar. 

  § 5º A servidora gestante terá direito, mediante laudo médico, ao 
aproveitamento em função compatível com seu estado, sem prejuízo do direito a licença 
prevista neste artigo.

SEÇÃO V
DA LICENÇA PATERNIDADE

  Art. 108. Ao cônjuge varão será concedida licença paternidade de 05 
(cinco) dias, contados da data do nascimento do filho.

SEÇÃO VI
DA LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR

  Art. 109. Ao servidor convocado para o serviço militar ou outros en-
cargos de segurança nacional, será concedida licença com vencimento integral.

  § 1º A licença será concedida à vista do documento oficial que prove 
a incorporação.

  § 2º Do vencimento descontar-se-á a importância que o servidor per-
ceber na qualidade de incorporado, salvo se optar pelas vantagens do serviço militar, 
que implicará na perda do vencimento.

             § 3º  Ao servidor desincorporado conceder-se-á prazo não excedente a 
30 (trinta) dias, para reassumir o exercício do cargo, sem perda do vencimento.

  Art. 110. Ao servidor, oficial de reserva das Forças Armadas, será 
concedida licença com vencimento integral, durante os estágios de serviço militar obri-
gatório não remunerado, previsto pelos regulamentos militares.

  Parágrafo único. No caso de estágio remunerado, fica-lhe assegurado 
o direito de opção.

SEÇÃO VII
DA LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO DO CÔNJUGE

  Art. 111. Poderá ser concedida licença ao servidor, por prazo indeter-
minado e sem remuneração, para acompanhar cônjuge ou companheiro que na quali-
dade de servidor, civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, suas Autarquias ou Fundações, for deslocado para  outro ponto 
do território nacional ou ainda para o exercício de mandato eletivo municipal, estadual 
ou federal.
 
  Artigo 112. A licença prevista nesta seção será por prazo indetermi-
nado, dependendo de pedido devidamente instruído que deverá ser renovado a cada 02 
(dois) anos.

  § 1º Finda a causa da licença, o servidor deverá reassumir o exercício 
dentro de 30 (trinta) dias, a partir dos quais a sua ausência será computada como falta 
ao serviço.

  § 2º O servidor poderá reassumir o exercício do seu cargo a qualquer 
tempo, embora não esteja finda a causa da licença, somente podendo renovar o pedido 
após decorridos 02 (dois) anos de seu retorno ao exercício.  

  Artigo 113. No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companhei-
ro também seja servidor público, civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, Distrito Federal e dos Municípios, poderá haver exercício provisório em Órgão 
ou entidade da Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, desde que para 
exercício de atividade compatível com o seu cargo, hipótese em que será remunerado 
pela origem.

SEÇÃO VIII
DA LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSE PARTICULAR

  Art. 114.  A critério da Administração, ao servidor estável poderá ser 
concedida licença para tratar de assuntos de interesse particular pelo prazo de 03(três) 
anos consecutivos, sem remuneração, prorrogável segundo o interesse público.

  § 1º  A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, por inicia-
tiva do servidor ou no interesse da Administração.

  § 2º  Na hipótese do parágrafo anterior, o servidor deverá comunicar a 
administração, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a interrupção da licença.

  § 3º O servidor em licença para o trato de interesse particular deverá 
contribuir para o Sistema de Previdência Social do Estado, com base na última remune-
ração de contribuição sob pena de desconto dos períodos de omissão na apuração dos 
requisitos para sua aposentadoria ou concessão de pensão aos seus dependentes.  

  Artigo 115.  Ao servidor ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança, não se concederá licença para tratar de assunto particular. 

SEÇÃO IX
DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE  MANDATO CLASSISTA

  Art. 116.  É assegurado o direito a licença para o desempenho de 
mandato em Confederação, Federação, Órgão de fiscalização de categoria profissional a 
sindicato nas seguintes condições: 

  I - para Confederação e Órgão de fiscalização profissional, instituído 
na forma da lei, cujo âmbito de atuação tenha vínculo direto com interesses da cate-
goria dos servidores do Poder Legislativo Estadual, um servidor;

 II - para Federação organizada e reconhecida na forma da legislação 
trabalhista, um servidor para cada mil e quinhentos servidores sindicalizados nas enti-
dades a ela filiada;
 
  III - para sindicatos, organizados e reconhecidos na forma da legisla-
ção trabalhista, na seguinte proporção: 

  a) 01 (um) servidor, até duzentos e cinqüenta filiados;
  b) 02 (dois) servidores, para acima de duzentos e cinqüenta filiados;
  c) 03 (três) servidores, para acima de setecentos e cinqüenta filia-
dos;
  d) mais um servidor para cada mil e quinhentos filiados.

  § 1º O sindicato de base estadual poderá requisitar servidores para 
atender à sua representação regional, na proporção fixada no inciso III deste artigo. 

  § 2º O afastamento se dará com direito aos vencimentos e as vanta-
gens pessoais ou inerentes ao exercício do cargo efetivo, a contar da data de início do 
mandato e após comunicação escrita ao Órgão ou entidade de lotação.

  § 3º A licença será deferida aos servidores eleitos, observados os 
critérios fixados neste artigo, pelo período do mandato em cargo de direção ou repre-
sentação da entidade.

  § 4º  Será computado, para todos os efeitos o tempo de afastamento 
do servidor para o exercício de mandato classista. 

  § 5º Fica o Poder Legislativo autorizado a instituir mecanismo de tra-
tamento e negociação de demandas e conflitos funcionais e do trabalho, capazes de 
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motivar o envolvimento e promover a participação efetiva dos servidores e de suas 
entidades de classe e sindicais, nos termos da Lei, na política de valorização dos servi-
dores públicos, de aprimoramento da eficiência e da qualidade dos serviços, de demo-
cratização do processo interno de tomada de decisões administrativas e das relações de 
trabalho, podendo ser constituído por meio de colegiado, convênios ou outras formas 
admitidas em Lei. 
  § 6º  A licença prevista no caput do art. 116 poderá ser estendida, a 
critério da Mesa Diretora, ̀ a representante da Associação dos Servidores da Assembleia 
Legislativa.

SEÇÃO X
DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE ATIVIDADE POLÍTICA

  Art. 117. O servidor candidato a cargo eletivo terá direito a licença re-
munerada, como se em efetivo exercício estivesse, durante o período que mediar entre 
a sua escolha, em convenção partidária, e o décimo dia seguinte ao das eleições.
  Parágrafo único.  Será necessariamente afastado, na forma e no prazo 
previsto neste artigo, o servidor ocupante de cargo de direção, chefia, assessoramento 
e assistência.
  Art. 118. O servidor eleito ficará afastado do cargo ou função, em 
decorrência do exercício do mandato, na forma do disposto no art. 38 da Constituição 
Federal.

SEÇÃO XI
LICENÇA PARA ESTUDO OU MISSÃO OFICIAL

  Art. 119. O servidor poderá obter licença para estudo no exterior ou 
em qualquer parte do território nacional, nas seguintes condições:

  I- com direito à percepção do vencimento e das vantagens do car-
go, desde que reconhecido pela Mesa Diretora da Assembleia o interesse para a 
Administração, e o afastamento não ultrapassar 24 (vinte e quatro) meses;

  II - sem direito à percepção de vencimento e das vantagens do cargo, 
quando não reconhecido o interesse para a Administração.
    Parágrafo único. Em nenhuma hipótese o período da licença poderá 
exceder a 04 (quatro) anos consecutivos, incluídos os períodos de prorrogação.

  Art. 120. O servidor afastado nos termos do inciso I do art. 118, ficará 

obrigado a restituir o que percebeu durante a licença, se nos 02 (dois) anos subseqüen-
tes ao término da licença, ocorrer a sua exoneração, demissão ou licença para trato de 
interesse particular.

  § 1º  A importância a devolver ao Erário será corrigida monetariamen-
te na forma especificada em Lei.

  § 2º  A exoneração a pedido, ou licença, somente serão concedidas 
após a devida quitação com o Erário público.

  § 3º  Em caso de demissão, a quantia devida será inscrita como dívida 
ativa, a ser cobrada executivamente, se não for paga no prazo de 30 (trinta) dias, con-
tados na data da publicação do Ato.

  Art. 121.  A licença, uma vez concedida, só voltará a ser autorizada 
decorrido prazo igual ao da licença anterior.

  Parágrafo único.  Se a licença anterior for inferior a 12 (doze) meses, 
a nova licença só poderá ser concedida após decorrido esse prazo.

  Art. 122.  A licença de servidor para, no exterior ou em qualquer parte 
do território nacional, proferir conferência, ministrar curso especializado, participar de 
congresso, seminário, jornada ou qualquer forma de reunião de profissionais técnicos, 
especialistas, religiosos ou desportistas, dependerá sempre de consulta oficial da  enti-
dade patrocinadora à Assembleia Legislativa.

  § 1º A concessão da licença a que se refere este artigo, que se dará 
sem prejuízo dos vencimentos e vantagens, está subordinada à conveniência e interesse 
do serviço e será deferida pela Mesa Diretora.

  § 2º Sempre que atender ao interesse da Administração Pública, a 
autoridade a que se refere o parágrafo anterior poderá substituir a concessão da licença 
pela simples dispensa do registro de ponto dos servidores interessados.

  Art. 123. O servidor ficará obrigado a apresentar, dentro de  15 (quin-
ze) dias do término do evento referido no artigo anterior, relatório circunstanciado das 
atividades desenvolvidas, ou estudos realizados devidamente documentado.

  Parágrafo único. A não satisfação da disposição constante deste artigo 
ensejará à Administração o direito de cortar o ponto referente aos dias em que o servi-
dor esteve ausente.

  Art. 124. O cônjuge do servidor licenciado nos termos do inciso I, art. 
118, que seja também servidor do Poder Legislativo e queira acompanhá-lo será auto-
rizado a licenciar-se, sem ônus para a Assembleia Legislativa.

  Art. 125. O desempenho de missão oficial por quem estiver no exercí-
cio de cargo em comissão ou de função gratificada garantirá ao mesmo a continuidade 
da percepção dos vencimentos e vantagens respectivos.

  Art. 126. Ao servidor no desempenho de missão oficial poderá ser 
concedida, além da sua remuneração, ajuda de custo em importância a ser arbitrada 
pela Mesa Diretora.

CAPÍTULO V
DO AFASTAMENTO PARA SERVIR EM OUTRO ÓRGAO OU ENTIDADE

 Art. 127. O servidor poderá ser cedido para exercer cargo em comis-
são nos Poderes Legislativo Federal, Estadual, Municipal e em outros Poderes, Ministério 
Público, Tribunal de Contas do Estado, de outro Estado, da União ou de Municípios, sem 
remuneração ou mediante ressarcimento da remuneração e encargos que forem pagos 
durante seu afastamento.

  § 1º O Presidente da Assembleia Legislativa poderá autorizar a ces-
são, mediante permuta, por tempo determinado, de servidores do Poder Executivo en-
tre Órgãos e Entidades, desde que as despesas com a remuneração  e encargos com o 
servidor cedido tenha equivalência ou seja inferior a do servidor recebido.

  § 2º O servidor poderá ter exercício, mantida a sua remuneração por 
prazo não superior a 12(doze) meses, em órgão ou entidade da Administração Estadual 
distinto da sua lotação, para desempenhar tarefas determinadas e consideradas de in-
teresse público.

CAPÍTULO VI
DAS CONCESSÕES

  Art. 128. O servidor poderá se ausentar do serviço, sem qualquer 
prejuízo nos seguintes casos:

 I - por um dia, para doar sangue;
II - até dois dias, para se alistar como eleitor;
III - até oito dias, por motivo de:

a)casamento;
b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta e 
padrasto, filhos ou enteados ou irmãos;

IV - durante o período em que estiver servindo ao Tribunal do
Júri;
 V  - prestação de prova ou exame em curso regular ou em concurso 
público.

  Art. 129. Poderá ser concedido horário especial ao servidor estudante, 
quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem 
prejuízo do exercício do cargo.

  Parágrafo único. Para efeito deste artigo será exigida a compensação 
de horários na repartição, respeitada a duração semanal de trabalho.

  Artigo 130. Ao servidor estudante que mudar de sede no interesse 
da Administração, é assegurada, na localidade da nova residência ou na mais próxima, 
matrícula em instituição estadual de ensino, em qualquer época, independentemente de 
vaga, na forma e condição estabelecida na legislação específica.

  Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge ou 
companheiro, aos filhos ou enteados do servidor que vivam na sua companhia, bem 
como, aos menores sob sua guarda com autorização judicial.
 

CAPÍTULO VII
DO TEMPO DE SERVIÇO

  Art. 131. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, conver-
tidos em anos, à razão de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias) por ano.

  Art.132. Os dias de efetivo exercício serão apurados à vista de docu-
mentação que comprove a freqüência do servidor.

  Art. 133. Admitir-se-á como documentação própria comprobatória do 
tempo de contribuição ao Regime de Previdência:

1. 1) Se prestado no serviço público: certidão circunstanciada firma-
da por autoridade competente contendo todos os atos e eventos, 
período por período;

 
2. 2)  Se prestado em atividade privada: certidão expedida pelo 

Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, contendo o tempo 
de contribuição.

  Art. 134. Será considerado como de efetivo exercício o afastamento 
do servidor por motivo de: 
  I - férias;
 II - casamento e luto, até oito dias;
 III - exercício de outro cargo ou função de direção, de provimento em 
comissão ou em substituição, no Serviço Público Estadual, em qualquer dos Poderes, 
inclusive nas respectivas Autarquias e Fundações Públicas e no Tribunal de Contas e 
Ministério Público;
  IV -   licença à gestante;
 V  -   licença paternidade;
 VI -   licença para tratamento de saúde;
 VII-  licença por motivo de doença em pessoa da família, observado o 
que dispõe o art. 105 desta Lei;
  VIII - acidente em serviço ou doença profissional;
  IX - doença de notificação compulsória;
  X- Missão oficial;
  XI - mandato legislativo ou executivo, federal ou estadual.

XII - mandato de Prefeito e Vice-Prefeito;
  XIII - mandato de Vereador, quando não existir compatibilidade entre 

o seu exercício e o do cargo público;
   XIV - desempenho de mandato classista.

  Art. 135. A contagem de tempo de serviço para fins de aposentadoria 
serão definidas na legislação que dispuser sobre o Regime de Previdência Oficial do 
Servidor.

  Parágrafo único. É vedada a contagem cumulativa de tempo de servi-
ço prestado concomitantemente em mais de um cargo ou função.

CAPÍTULO VIII
DO DIREITO DE PETIÇÃO

   Art. 136. É assegurado ao servidor o direito de petição, em toda sua 
plenitude, assim como o de representar.

  § 1º O pedido será encaminhado à autoridade competente para deci-
dí-lo e terá solução dentro de 30 (trinta) dias, salvo os casos que obriguem a realização 
de diligências ou estudos especiais.

  § 2º Da decisão prolatada, caberá, sempre, pedido de reconsideração, 
que não poderá ser renovado.

  § 3º A autoridade que receber o pedido de reconsideração, poderá 
processá-lo como recurso, encaminhando-o à autoridade competente.

  Art. 137. Das decisões proferidas administrativamente caberá recurso 
no prazo de 10(dez) dias, contados da ciência da decisão.
 
  Art. 138. Salvo disposição expressa em Lei, o recurso não terá efeito 
suspensivo, retroagindo à data do ato impugnado a decisão que conceder ou negar pro-
vimento ao pedido.

   Art. 139. A representação será apreciada, obrigatoriamente, pela au-
toridade superior àquela contra a qual for interposta.
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  Art. 140. O direito de pleitear na esfera administrativa prescreverá:

  I - Em  02 (dois) anos contados do término da relação laboral, quanto 
a créditos resultantes da relação de trabalho;

  II - Em 05 (cinco) anos quanto aos atos que afetem interesse patrimo-
nial dos servidores;

  III -  Em 125 (cento e vinte dias), nos demais casos, salvo quando 
outro prazo for estabelecido em Lei.

  Parágrafo único. O prazo de prescrição contar-se-á da data da publi-
cação do ato impugnado ou da ciência do interessado quando não houver publicação.

  Art. 141. O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, 
suspendem o curso do prazo prescricional.

  Parágrafo único. Suspensa a prescrição, o prazo recomeçará a correr 
pelo restante, no dia em que cessar a suspensão.

  Art. 142. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada 
pela Administração.

  Art. 143. Para o exercício do direito de petição é assegurada vista do 
processo ou documento, na repartição, ao servidor ou a procurador por ele constituído.

  Art. 144. A Administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, 
quando eivados  de ilegalidade.

  Art. 145. São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste 
Capítulo, salvo motivo de força maior.

TÍTULO V
DA PREVIDÊNCIA E DA ASSISTÊNCIA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

  Art. 146. O Estado manterá Regime Próprio de Previdência Social, 
organizado nos termos da Constituição Federal, para concessão de aposentadoria, pen-
sões e benefícios aos servidores e seus dependentes na forma da Lei Previdenciária 
Estadual.

  Art. 147. O Regime Próprio de Previdência tem caráter contributivo e 
assegurará aos  servidores e seus dependentes os seguintes direitos:

  I – Quanto ao segurado:

a) Aposentadoria por invalidez;
b) Aposentadoria por idade;
c) Aposentadoria por tempo de contribuição;
d) Aposentadoria especial;
e) Aposentadoria compulsória;
f) Auxílio-doença;
g) Salário-família;
h) Salário-maternidade.

  II – Quanto ao dependente:
a) Pensão por morte;
b) Reabilitação profissional.

  III- Quanto ao segurado e dependente:
a) Serviço social;
b) Reabilitação profissional.

 
  Art. 148. É obrigatória a filiação do servidor público ao Regime Próprio 
de Previdência Social organizado para a categoria mediante contribuição, assim como é 
compulsória a contribuição do órgão ou entidade de lotação que deverá participar com 
uma contribuição paritária em percentual definido em Lei.

  Art.149. Quando o servidor se filiar a Plano de Saúde organizado para 
a categoria, mediante contribuição o Poder Legislativo participará com uma contribuição 
a ser definida em Lei sobre a remuneração que servir de base de cálculo.

CAPÍTULO II
DA APOSENTADORIA

  Artigo 150. O servidor será aposentado atendidos todos os requisitos 
e condições estabelecidos no art. 40 da Constituição Federal e nas disposições especiais 
das Emendas Constitucionais n. 20/98, 41/2003 e 47/2005, bem como na Lei Estadual  
3.150/2005 e suas alterações.
 
 Art. 151. A aposentadoria compulsória é automática e será declarada 
por ato da Autoridade competente com vigência na data em que o servidor atingir a 
idade limite.
 
  Art. 152. Será aposentado o servidor que for considerado inválido 
para o serviço e não puder ser readaptado.

  Art. 153. Os proventos de aposentadoria serão calculados com base 
na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria e corres-
ponderá ä totalidade da remuneração, se aposentado com direito a paridade.

  Parágrafo único. Integra a remuneração do servidor para fins de apo-
sentadoria ou pensão o vencimento base, o adicional por tempo de serviço, e as vanta-
gens pessoais permanentes e as inerentes ao exercício do cargo ou função em que se 
der a aposentadoria, desde que haja o caráter contributivo para a Previdência Própria.
  
  Art. 154. Considera-se percepção em caráter permanente as vanta-
gens pecuniárias inerentes ao cargo, desde que seu exercício abranja, sem interrupção, 
os últimos 03 (três) anos.

  Art. 155. Os proventos de aposentadoria concedidos aos servidores 
que possuem direito a paridade de vencimentos serão revistos na mesma proporção e 
na mesma data sempre que se modifique a remuneração dos servidores em atividade, 
sendo também estendido aos inativos, quaisquer benefícios ou vantagens posterior-
mente concedidos aos servidores em atividade, inclusive, quando decorrentes da trans-
formação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.

  Art. 156. Ao servidor aposentado será paga a gratificação natalina na 
forma prevista nesta Lei.

CAPÍTULO III
DA PENSÃO ESPECIAL

  Art. 157. Aos beneficiários do servidor falecido em conseqüência de 
moléstia profissional ou acidente em serviço, será assegurada a complementação da 
pensão paga pela Previdência Social, quando esta for inferior a remuneração que ser-
viria de base para o cálculo do benefício do servidor na aposentadoria com proventos 
integrais.

   Art. 158. A prova das circunstâncias em que teria ocorrido o faleci-
mento será feita por junta médica oficial, que se valerá, se necessário, de laudo pericial.

  Art. 159. A pensão será devidamente atualizada, na mesma forma e 
data, sempre que se modifique a remuneração do pessoal em atividade.

  Parágrafo único. Contraído novo matrimônio, a pensão será transferi-
da, automaticamente, do cônjuge para os filhos menores até a maioridade civil.

  Art. 160. Em nenhuma hipótese, a soma das pensões será inferior ao 
salário mínimo vigente no País.

  Art. 161. O disposto neste Capítulo aplica-se, também aos beneficiá-
rios do inativo, quando o evento morte for conseqüência direta de acidente em serviço 
ou doença profissional.

  Art. 162. Ao beneficiário de servidor com vínculo temporário com o 
Poder Legislativo, na situação prevista no art. 201 da Constituição Federal, a pensão 
corresponderá a diferença entre a última remuneração mensal percebida e o valor da 
pensão paga pelo Sistema de Previdência Social a que estivera vinculado o servidor 
falecido.

  Art. 163. São beneficiários da pensão:

  I - o cônjuge;

   II - a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com 
percepção  de pensão alimentícia;

 III - a companheira ou companheiro que tenha sido designado pelo 
servidor e comprove que vivia em comum há 05 (cinco) anos ou que tenha filho com o 
servidor;

IV - a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servi-
dor;

  V - a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa por-
tadora de deficiência, que vivam sob a dependência econômica do servidor.

  Art. 164. A pensão prevista neste Capítulo poderá ser vitalícia ou 
temporária.

  § 1º  A pensão vitalícia somente se extingue ou reverte com a morte 
de seus beneficiários;

  § 2º  A pensão temporária se extingue ou reverte por motivo de mor-
te, cassação da invalidez ou maioridade dos beneficiários;

  Art. 165. Ocorrendo habilitação de vários titulares a pensão por mor-
te, o seu valor será distribuído em partes iguais entre os beneficiários habilitados.

   Art. 166. Concedida a pensão, qualquer prova posterior ou habilitação 
tardia, que implique exclusão de beneficiário ou redução da pensão, só produzirá efeitos 
a partir da data em que foi oferecida.

  Art. 167. Não faz juz à pensão o beneficiário condenado pela prática 
de crime doloso de que resultou a morte do servidor.

  Art. 168. Será concedida pensão provisória por morte presumida do 
servidor, nos seguintes casos:

I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária competente;
   II - desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou acidente não 

caracterizado como em serviço;
III - desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo ou em 

missão de segurança.

  Parágrafo único. A pensão provisória será transformada em vitalícia ou 
temporária, conforme o caso, decorridos 05 (cinco) anos de sua vigência, ressalvado o 
eventual reaparecimento do servidor, hipótese em que o benefício será automaticamen-
te cancelado.

    Art. 169. Acarretará perda da qualidade de beneficiário:

  I   -  o seu falecimento;
II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a con-

cessão da pensão do cônjuge;
 III - cessação da invalidez, em se tratando de beneficiário inválido;
  IV -  a maioridade civil de filho, irmão, órfão ou pessoa designada, aos 
18 (dezoito) anos de idade;
  V -   a acumulação de pensão na forma do disposto no art. 162 desta 
Lei;  
  VI -   renúncia expressa.

   Art. 170. Por morte ou perda da qualidade de beneficiário a pensão 
reverterá:

  I - da pensão vitalícia, para os remanescentes desta ou para os titula-
res da pensão temporária;
  II - da pensão temporária para os co-beneficiários ou na falta destes, 
para o beneficiário da pensão vitalícia.

  Art. 171. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo prescre-
vendo somente as prestações exigíveis há mais de 05 (cinco) anos.

  Art. 172. As pensões serão automaticamente atualizadas na mesma 
data e na mesma proporção dos reajustes dos vencimentos dos servidores;
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  Art. 173. Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção cumu-
lativa de pensão salvo a hipótese de duas pensões originárias de cargos ou empregos 
públicos legitimamente acumuláveis.

TÍTULO VI
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES

SEÇÃO I
DOS DEVERES

   Art. 174. São deveres do servidor:

  I - ser assíduo e pontual;
  II - cumprir as ordens superiores, representando quando forem mani-
festamente ilegais;
 III - desempenhar com zelo e presteza os trabalhos que lhe forem 
atribuídos;

 IV - guardar sigilo sobre os assuntos da repartição e, especialmente, 
sobre despachos, decisões ou providências;

  V - representar aos superiores hierárquicos sobre as irregula-
ridades de que tiver conhecimento em razão do exercício do cargo ou função;
  VI -   tratar com urbanidade os companheiros de serviço e as partes;
 VII - providenciar para que esteja sempre atualizada no assentamento 
individual, a sua declaração de família;
 VIII - zelar pela economia do material do Estado e pela conservação 
do que for confiado à sua guarda ou utilização;
 IX - apresentar-se convenientemente trajado em serviço ou com uni-
forme determinado, quando for o caso;
 X -  atender prontamente, com preferência sobre qualquer outro ser-
viço, as requisições de papéis, documentos, informações ou providências que lhe forem 
feitas pelas autoridades judiciárias ou administrativas, para a defesa da Assembleia 
Legislativa, em juízo;
  XI - cooperar e manter espírito de solidariedade com os companheiros  
de trabalho;
  XII - estar em dia com as Leis, Regulamentos, Regimentos, Instruções 
e Ordens de Serviço que digam respeito às suas funções;
 XIII - proceder na vida pública e privada na forma que dignifique o 
cargo  ou a função que exerce.

SEÇÃO II
DAS PROIBIÇÕES

  Art. 175. Ao servidor é proibido:

  I - referir-se de modo depreciativo em informação, parecer ou des-
pacho às autoridades constituídas e aos atos da administração, podendo, em trabalho 
devidamente assinado, criticá-lo sob o aspecto jurídico e doutrinário;

  II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer 
documento ou objeto existente na repartição;

  III - entreter-se, durante as horas de trabalho, em palestras, leituras 
ou outras atividades estranhas ao serviço;
 
   IV - deixar de comparecer ao serviço sem causa justificada;

V - tratar de interesses particulares na repartição;

   VI - promover manifestações de apreço ou desapreço dentro da re-
partição, ou tornar-se solidário com ela;

VII - exercer o comércio entre os companheiros de serviço;

    VIII - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de terceiros 
em detrimento da função pública;

IX - coagir ou aliciar subordinados com objetivo de natureza político-
partidária;
  X - participar de diretoria, gerência, administração, conselho técnico 
ou administrativo, de empresas industriais, comerciais ou ainda, de sociedade civil pres-
tadora de serviço;
  XI - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, exceto 
como acionista, quotista ou comanditário;

   XII - pleitear, como procurador ou intermediário, junto às repartições 
públicas, salvo quando se tratar de interesse de parente até o segundo grau civil;

   XIII - praticar a usura, em qualquer de suas formas, no âmbito do 
serviço público ou fora dele;

  XIV - receber propinas, comissões ou vantagens de qualquer espécie, 
em razões de suas atribuições;

XV - deixar de prestar declarações em processo administrativo disci-
plinar, quando regularmente intimado;

  XVI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos 
em Lei, o desempenho de encargos que lhe competir ou a seus subordinados;

  XVII - acumular cargos ou funções, salvo as exceções previstas em 
Lei;

  XVIII - ter domicílio eleitoral fora do Estado de Mato Grosso do Sul;

    XIX - residir fora do local onde exerce o cargo ou função, exceto nos 
casos disciplinados em Regulamento;

   XX - Manter sob suas ordens imediatas o cônjuge, o companheiro, e 
ou parente consangüíneo ou afim, até o terceiro grau civil, mesmo quando detentor de 
cargo ou emprego permanente de Órgão ou Entidade da Administração Pública. 

SEÇÃO III
DAS ACUMULAÇÕES DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES

  Art. 176. Ressalvados os casos previstos na Constituição vigente, é 
vedada a acumulação remunerada de cargos públicos.

  § 1º  A proibição de acumular se estende a cargos, empregos e fun-
ções em Autarquias, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista e Fundações 
mantidas pelo Poder Público do Estado, da União, de outros Estados, do Distrito Federal, 
dos Territórios e dos Municípios.

  § 2º  A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada a 
comprovação da compatibilidade de horários.

  § 3º A compatibilidade de horários somente será admitida quando 
houver possibilidade de cumprimento integral da jornada ou do regime de trabalho, em 
turnos completos, fixados em razão do horário de funcionamento do Órgão.

   Art. 177. O servidor vinculado ao regime desta Lei que acumular lici-
tamente dois cargos de carreira, quando investido em cargo em comissão, ficará afas-
tado dos cargos efetivos, optando, quanto a remuneração, na forma prevista nesta Lei.

  Art. 178. Não se compreende, na proibição de acumular a percepção 
conjunta de:

  I - proventos de aposentadoria resultante de cargos legalmente acu-
muláveis;

  II - vencimento, remuneração ou proventos com pensão de qualquer 
natureza.

   Art. 179. A proibição de acumular proventos não se aplica aos apo-
sentados, quanto ao exercício de mandato eletivo, cargo em comissão ou ao contrato 
para prestação de serviços técnicos especializados, de caráter temporário.

  Art. 180. Sem prejuízo dos proventos, poderá o aposentado perceber 
gratificação pela participação em Órgão de Deliberação Coletiva.

  Art. 181. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comis-
são ou função de confiança, nem participar remuneradamente, de mais de um órgão de 
deliberação coletiva.

 Art. 182. Verificado mediante processo administrativo que o servidor 
está acumulando de má-fé, fora das condições previstas neste Estatuto, será ele demiti-
do de todos os cargos e funções e obrigado a restituir o que houver recebido ilicitamen-
te.

   Parágrafo único. Provada a boa-fé, o servidor será mantido no cargo 
ou funções por que optar.

SEÇÃO IV
DAS RESPONSABILIDADES

  Art. 183. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo 
exercício irregular de suas atribuições.

  § 1º A responsabilidade civil decorre de procedimento doloso ou cul-
poso, que importe em prejuízo ao Erário ou de terceiros; a penal abrange os ilícitos 
imputados ao servidor, nessa qualidade; a administrativa resulta de atos omissivos ou 
comissivos, praticados no desempenho do cargo ou função.

  § 2º  Nos casos de indenização ao Erário, o servidor será obrigado a 
repor, de uma só vez, a importância do prejuízo causado em virtude de alcance, desfal-
que, remissão ou omissão em efetuar recolhimento ou entrada de numerário nos prazos 
legais.

   § 3º  Ressalvados os casos do parágrafo anterior a importância da 
indenização poderá ser descontada do vencimento ou remuneração do servidor, men-
salmente, não excedendo o desconto, à décima parte do valor da remuneração.

  § 4º  Tratando-se de dano causado a terceiro, por dolo ou culpa, e 
indenizado pelo Erário, caberá ação regressiva contra o servidor responsável pelo dano;

  Art. 184. As cominações civis, penais e administrativas poderão acumu-
lar-se, sendo umas e outras independentes entre si, assim como as respectivas instâncias.

  Parágrafo único. A absolvição criminal só afasta a responsabilidade 
civil ou administrativa se negar a existência do fato ou afastar o servidor acusado da 
respectiva autoria.

CAPÍTULO II
DAS PENALIDADES E DE SUA APLICAÇÃO

   Art. 185. São penas disciplinares:

  I -   repreensão;
  II -  suspensão;
  III - multa;
 IV - demissão.

  Art. 186. Na aplicação das penas disciplinares serão consideradas a 
natureza e a gravidade da infração, os danos que dela provirem para o serviço público 
e os antecedentes funcionais do servidor infrator.

  Art. 187. A pena de repreensão será aplicada por escrito, nos casos de 
indisciplina ou falta de cumprimento dos deveres funcionais.

  Art. 188. A pena de suspensão, que não excederá 90 (noventa) dias, 
será aplicada em caso de:

  I -    falta grave;
  II -   reincidência em falta já punida com repreensão;

III - desrespeito a proibição, que pela sua natureza não ensejar a 
pena de demissão.

  § 1º O servidor suspenso, perderá todas as vantagens e direitos de-
correntes do exercício do cargo.

  § 2º  A autoridade que aplicar a pena de suspensão poderá convertê-
la em multa, na base de 50% (cinqüenta por cento) do vencimento efetivo, sendo o 
servidor, nesse caso, obrigado a permanecer em serviço.

   § 3º - A pena de multa será aplicada na forma e nos casos expressa-
mente previstos em Lei ou Regulamento.

  Art. 189. Será aplicada a pena de demissão nos casos de:
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  I - crime contra Administração Pública;

  II - condenação pela justiça comum, a pena privativa de liberdade 
superior a 04 (quatro) anos;

III - incontinência pública ou escandalosa;

  IV - prática contumaz de jogos proibidos e comércio ilegal de bebidas 
e substâncias que resulte dependência física e psíquica;

  V - ofensa física em serviço, contra servidores ou particulares, salvo 
se em legítima defesa;

  VI - aplicação irregular de dinheiro público;

   VII - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio estadual;

   VIII - revelar segredos de que tenha conhecimento em razão do car-
go, desde que o faça dolosamente e em prejuízo do Estado;

  lX - receber ou solicitar propinas, comissões ou vantagens de qualquer 
espécie, ainda que fora de suas funções, mas em razão delas;

   X - exercer advocacia administrativa;

   XI - acumulação ilícita de cargo ou função comprovada a má-fé;

   XII - desídia no cumprimento de seus deveres;

   XIII - abandono de cargo;

   XIV - ausência ao serviço, sem causa justificada, por mais de 60 (ses-
senta) dias, interpoladamente, durante um ano.

  Art. 190. Atendida a gravidade da falta, a pena de demissão poderá 
ser aplicada com a nota “a bem do serviço público”, a qual constará, obrigatoriamente, 
do ato demissório.

  Art. 191. A pena de demissão prevista no inciso I, deste artigo , será 
aplicada em decorrência de decisão judicial com trânsito em julgado.

  Art. 192. São competentes para aplicar as penas disciplinares:

  I - a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa, em qualquer caso;

  II - o Presidente da Assembleia Legislativa, nos casos de suspensão 
até 90 (noventa dias);

  III - o Primeiro da Assembleia Legislativa, nos casos de repreensão, 
suspensão até 30 (trinta) dias e multa correspondente.

  Art. 193. Prescreverá a punibilidade:

  I- em 05 (cinco) anos, as infrações puníveis com demissão;

   II - em  02 (dois) anos, quanto a suspensão ou multa;

   III – em 180 (cento e oitenta) dias, quanto a repreensão.

  § 1º  O prazo de prescrição começa a correr da data em que o ilícito 
foi praticado.

    § 2º Os prazos de prescrição previstos na Lei Penal, aplicam-se as 
infrações disciplinares capituladas como crime.

  § 3º A abertura de sindicância ou a instauração de processo adminis-
trativo disciplinar interrompe o curso prescricional.

  § 4º Suspensa a prescrição, esta recomeçará a correr pelo prazo res-
tante, a partir do dia em que cessar a suspensão.

TÍTULO VII
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DA SUA REVISÃO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

  Art. 194. O processo administrativo disciplinar é o instrumento destinado 
a apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições.

  Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se a qualquer 
cargo compreendido no Quadro Permanente da Assembleia Legislativa.

  Art. 195. A autoridade que tiver conhecimento de irregularidade no 
Serviço Público é obrigada a promover a sua apuração imediata, através de sindicância 
ou de processo disciplinar, assegurado ao acusado ampla defesa.

  Art. 196. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apura-
ção, desde que contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam formu-
ladas por escrito, confirmada a autenticidade.

  Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infra-
ção disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada por falta de objeto.

   Art. 197. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a impo-
sição de penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão,  destituição 
de cargo em comissão, será obrigatória a instauração de processo disciplinar.

  Art. 198. Se, de imediato ou no caso de processo disciplinar, ficar evi-
denciado que a irregularidade envolve crime, a autoridade instauradora comunicará o 
fato ao Ministério Público.

  Art. 199. Os Órgãos e repartições estaduais, sob pena de responsabili-
dade de seus titulares, atenderão com presteza as solicitações da Comissão Processante, 
inclusive quanto a requisição de técnicos e perítos, devendo comunicar prontamente a 
impossibilidade de atendimento, em caso de força maior.

   Art. 200. A Comissão assegurará ao processo disciplinar, o sigilo ne-

cessário à elucidação dos fatos ou o exigido pelo interesse da Administração.

  Art. 201. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exa-
me pericial, direto ou indireto, não podendo suprí-lo a confissão do acusado.

  Parágrafo único. A autoridade julgadora, não ficará adstrita ao laudo 
pericial, podendo aceitá-lo ou rejeitá-lo, no todo ou em parte.

CAPÍTULO II
DA SUSPENSÃO PREVENTIVA

  Art. 202. Caberá ao Primeiro Secretário ordenar, fundamentalmente e 
por escrito, a suspensão preventiva do servidor infrator.

  Art. 203. A suspensão preventiva de até 30  (trinta) dias será ordena-
da pela autoridade mencionada no artigo anterior, desde que o afastamento do servidor 
seja necessária à apuração dos fatos.

  § 1º A suspensão prevista neste artigo poderá ser determinada pela 
autoridade mencionada no artigo 202 desta Lei, no ato da instauração do processo dis-
ciplinar ou em qualquer fase de sua tramitação e, estendida até 90 (noventa) dias, findo 
os quais cessarão os seus efeitos, ainda que o processo disciplinar não esteja concluído.

  § 2º O afastamento preventivo do servidor, será computado na pena-
lidade de suspensão eventualmente aplicada.

  Art. 204. É assegurada a contagem de tempo de serviço para todos os 
efeitos, do período de afastamento por suspensão preventiva, bem como da percepção 
da diferença de vencimentos e vantagens, devidamente corrigidas, quando reconhecida 
a inocência do servidor, ou a penalidade imposta se limitar a repreensão ou multa.

  § 1º  Será computado, na duração da pena de suspensão, se imposta, 
o período de afastamento decorrente de medida acautelatória.

  § 2º  Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, o servidor restituirá, 
na proporção do que houver recebido, o vencimento e as vantagens na forma do dispos-
to no inciso I do art. 59 desta Lei.

CAPÍTULO III
DA APURAÇÃO SUMÁRIA DE IRREGULARIDADE

  Art. 205. A sindicância, como meio sumário de verificação, será reali-
zada por servidor ou comissão constituída por membros de condição hierárquica nunca 
inferior à do Sindicato.

  Parágrafo único. A sindicância será instaurada por determinação de 
dirigente da Chefia imediata do servidor, mediante ato próprio.

  Art. 206. Promove-se a sindicância:

  I - como preliminar do processo administrativo disciplinar;

  II - quando não obrigatória a instauração, desde logo de processo 
disciplinar.

  Art. 207. O servidor ou Comissão incumbida da sindicância, de ime-
diato, procederá às seguintes diligências:

  I - inquirição das testemunhas para esclarecimento dos fatos referidos 
no ato da instauração e do sindicado, se houver, permitindo a este a juntada de docu-
mentos e indicação de provas;

  II - concluída a fase probatória, o sindicado será intimado para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, oferecer defesa escrita querendo.

  Art. 208. Comprovada a existência ou inexistência de irregularidades, 
o servidor ou Comissão apresentará relatório de caráter expositivo, contendo, exclu-
sivamente, os elementos fáticos colhidos, abstendo-se de quaisquer observações ou 
conclusões de cunho jurídico, e encaminhando-o, com o processo, à autoridade compe-
tente.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DISCIPLINAR

SEÇÃO I
DA INSTAURAÇÃO

  Art. 209. É da competência do Primeiro Secretário a instauração do 
processo disciplinar e a designação da Comissão processante.

  § 1º A Comissão será composta de três membros, tendo como seu 
presidente, de preferência, bacharel em direito, cabendo-lhe conduzir o processo disci-
plinar e designar o respectivo secretário.

                       § 2º Os membros da Comissão ficarão afastados de suas atribuições 
normais, sempre que necessário, durante o andamento do processo disciplinar.

                    Art. 210. Não poderá ser designado para integrar Comissão de processo 
disciplinar, mesmo como Secretário desta, parente consanguíneo ou afim, em linha reta 
ou colateral, até o terceiro grau, do denunciante ou denunciado, bem como do subor-
dinado deste.

   Parágrafo único. O servidor designado declinará, desde logo, à autori-
dade competente o impedimento que houver.

SEÇÃO II
DOS ATOS E TERMOS PROCESSUAIS

  Art. 211. A Comissão instalará os respectivos trabalhos dentro de 05 
(cinco) dias, contados da data da publicação do ato de sua constituição, e o concluirá no 
prazo de 90 (noventa) dias.

  § 1º O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado por mais 30 
(trinta) dias, em face de pedido circunstanciado do presidente da Comissão.

   § 2º  O ato de instauração indicará o nome, cargo, emprego ou função 
e a matrícula do servidor acusado, bem como declinará as faltas ou irregularidades que 



DIÁRIO OFICIAL n. 8.04229 DE SETEMBRO DE 2011PÁGINA 19 

lhe forem imputadas.

   Art. 212. A citação do acusado dar-se-á pessoalmente, por escrito, 
contra recibo e será acompanhada de cópia de documentos que lhe permita conhecer os 
motivos de processo disciplinar.

  § 1º  No caso de se achar o acusado ausente do lugar onde deveria ser 
encontrado, será citado por via postal, em carta registrada com aviso de recebimento, 
juntando-se ao processo o comprovante do registro e do recebimento.

   § 2º  Não sendo encontrado o acusado ou ignorado o seu paradeiro, a 
citação far-se-á por edital, publicado três vezes na Imprensa Oficial, com prazo de  10 
(dez) dias, a contar da última.

   § 3º Quando for desconhecido o paradeiro de alguma testemunha, o 
presidente solicitará às repartições competentes, informações necessárias à sua notifi-
cação.

  § 4º  Aos chefes diretos de servidores citados a comparecerem peran-
te a Comissão, será dado imediato conhecimento dos termos da citação.

  § 5º Tratando-se de militar, o seu comparecimento será requisitado ao 
respectivo comando.

 Art. 213. Feita a citação sem que compareça o acusado, prosseguir-
se- à o processo e sua revelia.

  Art. 214. No dia aprazado, será ouvido o denunciante, se houver, e na 
audiência, interrogado o acusado que, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, apresentará 
defesa prévia e o rol de testemunhas até o limite de 05(cinco), as quais serão notifica-
das.

  § 1º  Respeitado o limite mencionado neste artigo, poderá o acusado, 
durante a instrução, substituir as testemunhas ou indicar outras no lugar das que não 
comparecerem.

  § 2º No mesmo dia da audiência inicial, se possível, e nos dias subse-
quentes, tomar-se-á o depoimento das testemunhas apresentadas pelo denunciante ou 
arroladas pela Comissão e a seguir, o das testemunhas nomeadas pelo acusado.

  § 3º  Durante a instrução, o acusado será sempre intimado para assis-
tir pessoalmente aos atos processuais, fazendo-se acompanhar de defensor e poderá, 
nas inquirições, levantar contradita, formular perguntas e reinquirir testemunhas.

  § 4º Nas perícias poderá o acusado apresentar assistente técnico e 
formular quesitos.

  Art. 215. A testemunha não poderá eximir-se da obrigação de depor, 
salvo caso de proibição legal, nos termos do art. 207 do Código de Processo Penal, ou 
em se tratando de pessoas mencionadas no art. 206 do referido Código.

  § 1º Ao servidor que se recusar a depor sem justa causa, será, pela 
autoridade competente, aplicada a sanção cabível.

  § 2º Quando pessoa estranha ao Quadro da Assembleia se recusar a 
depor perante a Comissão, o seu presidente solicitará à autoridade policial a providência 
cabível, a fim de ser ouvida na polícia.

   § 3º Na hipótese do parágrafo anterior, o presidente encaminhará à 
autoridade policial, deduzida por ítens, a matéria de fato sobre a qual deverá ser ouvida 
a testemunha.

  Art. 216. Como ato preliminar ou no decorrer do processo, poderá o 
presidente representar junto à autoridade competente, solicitando a suspensão preven-
tiva do acusado.

  Art. 217. Durante o transcorrer do processo, o presidente poderá or-
denar toda e qualquer diligência que se afigure conveniente ao esclarecimento dos 
fatos.

  Parágrafo único. Caso seja necessário o concurso de técnicos e de 
perítos oficiais, os requisitará à autoridade competente, observado quanto a estes, os 
impedimentos contidos nesta Lei.

   Art. 218. No curso do processo disciplinar, serão lavrados os atos que 
identificarão o momento processual, dando-lhe caracterização própria, na forma previs-
ta em regulamento.

SEÇÃO  III
DA DEFESA

  Art. 219. Durante o transcorrer da instrução, que obedecerá o princí-
pio do contraditório, é assegurada a intervenção do acusado ou de seu defensor, cons-
tituído ou nomeado pela Comissão.

  § 1º O defensor constituído, somente será admitido no exercício da 
defesa, se for advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil.

   § 2º Em caso de revelia, ou de solicitação do acusado, a Comissão 
designará um servidor do quadro da Assembleia, de preferência bacharel em direito, 
para promover a defesa.

  § 3º O defensor do acusado, quando designado pelo presidente da 
Comissão não poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, sob pena de 
responsabilidade.

  § 4º A falta de comparecimento do defensor, ainda que motivada, não 
determinará o adiamento da instrução, devendo o presidente da Comissão, nomear 
defensor “ad hoc” para a audiência previamente designada.

  Art. 220. As diligências externas poderão ser acompanhadas pelo ser-
vidor acusado e seu defensor.

   Art. 221. Encerrada a instrução, será dentro de 05 (cinco) dias, dada 
vista do processo ao acusado ou seu defensor, para as razões de defesa, pelo prazo de 
10 (dez) dias.

   Art. 222. Positivada a alienação mental do servidor acusado, será o 

processo quanto a este, imediatamente encerrado, providenciadas as medidas médicas 
e administrativas cabíveis, lavrando-se termo circunstanciado, prosseguindo o processo 
em relação aos demais acusados, se houver.

  Art. 223. Se, nas razões de defesa for arguida a alienação mental e 
como prova for requerido o exame médico do acusado, a Comissão autorizará a perícia 
e, após a juntada do laudo, se positivo procederá na forma do disposto no artigo ante-
rior.

  Art. 224. A Comissão completará o seu trabalho com relatório expo-
sitivo e circunstanciado, declinando as irregularidades imputadas a cada acusado, con-
cluindo pela inocência ou responsabilidade, indicado, neste último caso, os dispositivos 
legais transgredidos e a pena aplicável.

  Parágrafo único. Deverá, também, a Comissão em seu relatório, suge-
rir quaisquer providências que lhe parecer de interesse do Serviço Público.

SEÇÃO I
DO JULGAMENTO

    Art. 225. No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do 
processo, a autoridade julgadora proferirá sua decisão.

   § 1º A decisão deverá conter a indicação dos motivos de fato e de 
direito em que se fundar.

  § 2º Se a penalidade a ser aplicada exceder a competência da autori-
dade instauradora do processo, este será encaminhado a autoridade competente, que 
decidirá em igual prazo.

  § 3º Havendo mais de um acusado e diversidade de sanções, o julga-
mento caberá a autoridade competente para a imposição da pena mais grave.

  § 4º  Se a penalidade prevista for a de demissão, o julgamento caberá 
à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa.

  § 5º  A autoridade julgadora decidirá à vista dos fatos apurados pela 
Comissão, não ficando vinculada às conclusões do relatório.

   § 6º  Quando o relatório contrariar as provas dos autos, a autoridade 
julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isen-
tar o servidor de responsabilidade.

  Art. 226. Verificada a existência de vício insanável, a autoridade julga-
dora declarará a nulidade total ou parcial do processo e ordenará a constituição de outra 
Comissão para apurar os fatos articulados.

  § 1º Quando a autoridade julgadora entender que os fatos não foram 
devidamente apurados, determinará o reexame do processo na forma prevista neste 
artigo.

  § 2º  O julgamento do processo fora do prazo legal não implica em sua 
nulidade.

  § 3º A autoridade julgadora que der causa a prescrição será respon-
sabilizada na forma prevista nesta Lei.

   Art. 227. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgado-
ra determinará o registro do fato nos assentos individuais do servidor acusado.

  Art. 228. O servidor que responde a processo disciplinar só poderá 
ser exonerado a pedido ou aposentado voluntariamente após a conclusão do processo 
disciplinar e o cumprimento da penalidade quando aplicada.

  Art. 229. Aplicar-se-ão aos processos administrativos disciplinares, 
subsidiariamente, as normas de direito processual comum.

CAPÍTULO V
DO PROCESSO POR ABANDONO DE CARGO

   Art. 230. No caso de abandono de cargo ou função, instaurado o pro-
cesso e feita a citação na forma prevista no Capítulo anterior, comparecendo o acusado 
e tomadas as suas declarações, terá ele o prazo de 10 (dez) dias para oferecer defesa 
ou requerer a produção da prova que tiver, que só poderá versar sobre força maior ou 
coação ilegal.

   Parágrafo único. Não comparecendo o acusado ou encontrando-se em 
lugar incerto e não sabido, a Comissão fará publicar no Diário Oficial, por três vezes, o 
edital de chamamento com prazo de 15 (quinze) dias, nomeando-lhe defensor na forma 
do disposto nesta Lei.

  Art. 231. Simultaneamente com a publicação dos editais a Comissão 
deverá:

  I - requisitar o histórico funcional, frequência e endereço do acusado;

  II - diligenciar a fim de localizar o acusado;

   III - ouvir a chefia imediata a que pertencer o servidor;

   IV - solicitar aos Órgãos competentes os antecedentes médicos, infor-
mando, especialmente, do estado mental do acusado;

   V - requisitar cartões de ponto e folha de pagamento.

   Art. 232. Não atendidos os editais de citação, será o servidor declara-
do revel e ser-lhe-á nomeado defensor.

  Art. 233. Comparecendo o acusado e manifestado o desejo de pleitear 
exoneração no curso do processo e antes do julgamento, deverá ser exigida a apresentação:

  I - de requerimento de exoneração firmado pelo próprio servidor ou 
através de procurador com poderes especiais;

   II - atestado liberatório de empréstimos que tenha obtido, em razão 
do cargo ou função, em instituição financeira oficial.
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CAPÍTULO VI
DA REVISÃO

  Art. 234. O processo disciplinar poderá ser revisto a qualquer tempo, 
a pedido ou de ofício, quando:

   I - a decisão recorrida for contrária a texto expresso em Lei ou à evi-
dência dos autos;

  II - após a decisão, surgirem novas provas de inocência do punido ou 
de circunstâncias que autorizem o abrandamento da pena aplicada;

  III - quando a decisão proferida se fundar em depoimentos, exames 
ou documentos comprovadamente falsos ou eivados de vícios insanáveis.

  Parágrafo único. Os pedidos que não se fundarem nos casos contidos 
no elenco deste artigo serão indeferidos desde logo pela autoridade competente.

   Art. 235. O pedido de revisão será interpos-
to perante a autoridade que aplicou a pena ou a que a tiver confirma-
do em grau de recurso, e processar-se-á em apenso ao processo originário. 

  § 1º Não será admissível a reiteração do pedido, salvo se fundado em 
novas provas.

  § 2º Não constitui fundamento para revisão, a simples alegação de 
injustiça da penalidade.

  § 3º A revisão será processada por Comissão constituída na forma 
desta Lei.

   § 4º Será impedido de funcionar na revisão quem houver composto a 
Comissão de processo disciplinar.

   Art. 236. Concluída a instrução do processo revisional será aberta 
vista ao requerente ou seu defensor, pelo prazo de 10(dez) dias, para apresentação de 
alegações querendo.

   Parágrafo único. Decorrido o prazo previsto neste artigo, ainda que 
sem alegações, será o processo encaminhado com relatório circunstanciado, firmado 
pela Comissão, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, à autoridade competente para o 
julgamento.

   Art. 237. Será de 30 (trinta) dias o prazo para o julgamento, sem pre-
juízo das diligências que a autoridade entenda necessárias ao melhor esclarecimento do 
processo.

    Art. 238. Julgada procedente a revisão, a Mesa Diretora determinará a 
reintegração do servidor, a redução, a suspensão ou o cancelamento da pena imposta.

TÍTULO IX
CAPÍTULO ÚNICO

DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E EMERGENCIAL DE INTERESSE PÚBLICO

  Art. 239. Para atender necessidade temporária e emergencial de inte-
resse público, poderá ser efetuada contratação de pessoal, para determinado serviço

                       Art. 240. Consideram-se como necessidade emergencial as contratações 
e serviços que por sua natureza não podem sofrer solução de continuidade.

  § 1º As contratações previstas neste artigo terão dotação específica e 
não poderão ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, exceto quando forem para aten-
der projetos especiais com recursos externos, caso em que as referidas contratações 
atenderão ao prazo previsto no projeto.

   § 2º  É vedado o desvio de função de pessoas contratadas na forma 
deste Título, bem como sua recontratação sob pena de nulidade do contrato e respon-
sabilidade administrativa e civil da autoridade contratante.

    § 3º Nas contratações por tempo determinado será observada a cor-
relação com os níveis salariais de carreira da Assembleia Legislativa.
    Art. 241. As contratações previstas neste Título deverão obe-
decer a legislação pertinente e regulamento editado através de Ato da Mesa Diretora.

TÍTULO X
CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS

                       Art. 242. Os prazos previstos nesta Lei serão contados 
por dias corridos.

  § 1º Salvo disposição em contrário, computar-se-ão os prazos excluin-
do o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

   § 2º Os prazos somente começam a correr a partir do primeiro dia útil 
após a publicação, citação, intimação ou notificação.

  Art. 243. Os servidores efetivos do Poder Legislativo que, até a data 
da entrada em vigor desta Lei, exerceram funções de chefia durante 05(cinco) anos con-
secutivos poderão, após a dispensa incorporar, definitivamente, para todos os efeitos 
legais, aos seus vencimentos as vantagens da função gratificada ao cargo efetivo.

   Art. 244. Fixa-se a data base da revisão anual de vencimento dos ser-
vidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul para o mês de abril.
  Art. 245. O dia do servidor da Assembleia Legislativa será comemora-
do, anualmente, no dia 28 de outubro.

   Art. 246. A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa expedirá os atos 
regulamentares necessário à execução desta Lei.

  Art. 247.  Ficam assegurados aos servidores do Poder Legislativo do 
Estado de Mato Grosso do Sul, todos os direitos adquiridos anteriormente a esta Lei.

   Art. 248.. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,  fican-
do revogada a a Lei 1.309, de 03 de novembro de 1992.
  Campo Grande, 28 de setembro de 2011.

                            Deputado Jerson Domingos
                                          Presidente

DECRETO
DECRETO ‘O’ Nº.   062/2011, DE 28 DE SETEMBRO DE 2011                   

                                       Abre   crédito   suplementar  a(s)
                                       Unidade(s)   Orçamentária(s)   que
                                       menciona e dá outras providências.
                                                                         
      A GOVERNADORA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, em exercício, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 89, da  Constituição
Estadual e da autorização contida no art. 9º, da Lei Nº. 3.998, de 17  de
dezembro de 2010,                                                                                                     

        D E C R E T A:                                                   

        Art. 1º  Fica  aberto  o  crédito   suplementar  à(s)  Unidade(s)
Orçamentária(s)  mencionada  neste  Decreto,  compensado de acordo com os
incisos  do § 1º. do art. 43, da Lei Federal Nº  4.320, de 17 de março de
1964, conforme   detalhado no(s) anexo(s) deste Decreto.                 

        Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

        Campo Grande,  28 de SETEMBRO de 2011                            

        SIMONE TEBET                                                 
        Governadora do Estado, em exercício                                                       

        CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES                            
        Secretário de Estado de Meio Ambiente,                           
        do Planejamento, da Ciência e Tecnologia                         
-------------------------------------------------------------------------
|                         A  N  E  X  O   -   I                 R$ 1,00 |
|                                                                       |
| ANEXO AO DECRETO ‘O’ N.   062/2011, DE 28 DE SETEMBRO DE 2011         |
-------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------
|                              |I|E| G |F |              |              |
|   E S P E C I F I C A C A O  |N|S| N |O |SUPLEMENTACAO | CANCELAMENTO |
|                              |C|F| D |N |              |              |
|-----------------------------------------------------------------------|
|FUNDO DE  INVESTIMENTOS SOCI  | | |   |  |              |              |
|AIS                           | | |   |  |              |              |
| FUNDO DE INVESTIMENTOS  SOCI | | |   |  |              |              |
| AIS                          | | |   |  |              |              |
|  09902.10.301.0035.21740000  | |S|   |  |              |              |
|  DESENVOLVIMENTO DE ACOES  DE| | |   |  |              |              |
|  SAUDE                       | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 3 |50|          0,00|  3.388.200,00|
|                              |3| | 4 |50|  3.388.200,00|          0,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |50|  3.388.200,00|  3.388.200,00|
|AGENCIA  ESTADUAL  DE GESTAO  | | |   |  |              |              |
|DE EMPREENDIMENTOS            | | |   |  |              |              |
| AGENCIA ESTADUAL  DE  GESTAO | | |   |  |              |              |
| DE EMPREENDIMENTOS           | | |   |  |              |              |
|  19201.26.782.0022.23810000  | |F|   |  |              |              |
|  CONSTRUCAO, PAVIMENTACAO, IM| | |   |  |              |              |
|  PLANTACAO, CONSERVACAO    DA| | |   |  |              |              |
|  INFRA-ESTRUTURA RODOVIARIA E| | |   |  |              |              |
|  OPERACIONALIZACAO DE PEDAGIA| | |   |  |              |              |
|  MENTO DE RODOVIAS           | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 4 |00|          0,00|  3.000.000,00|
|  19201.26.782.0022.23870000  | |F|   |  |              |              |
|  PROJETOS  E  CONSTRUCAO   DE| | |   |  |              |              |
|  OBRAS ESPECIAIS DE  INFRA-ES| | |   |  |              |              |
|  TRUTURA, PERENIZACAO DE  TRA| | |   |  |              |              |
|  VESSIAS, CONSTRUCAO  E REFOR| | |   |  |              |              |
|  MAS DE PONTES               | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 4 |00|  3.000.000,00|          0,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |00|  3.000.000,00|  3.000.000,00|
|SECRETARIA DE ESTADO  DE TRA  | | |   |  |              |              |
|BALHO E ASSISTENCIA SOCIAL    | | |   |  |              |              |
| SECRETARIA DE ESTADO  DE TRA | | |   |  |              |              |
| BALHO E ASSISTENCIA SOCIAL   | | |   |  |              |              |
|  25101.08.244.0035.25790000  | |S|   |  |              |              |
|  APOIO A GESTAO DO SISTEMA  U| | |   |  |              |              |
|  NICO DA ASSISTENCIA SOCIAL  | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 3 |12|          0,00|     11.500,00|
|  25101.14.422.0035.25730000  | |S|   |  |              |              |
|  PROGRAMA ESTADUAL  DE  PROTE| | |   |  |              |              |
|  CAO A TESTEMUNHAS - PROVITA/| | |   |  |              |              |
|  MS                          | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 3 |12|     11.500,00|          0,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |12|     11.500,00|     11.500,00|
|FUNDACAO SERVICOS  DE  SAUDE  | | |   |  |              |              |
|DE MS                         | | |   |  |              |              |
| FUNDACAO SERVICOS  DE  SAUDE | | |   |  |              |              |
| DE MS                        | | |   |  |              |              |
|  27201.10.302.0011.26410000  | |S|   |  |              |              |
|  ASSISTENCIA MEDICA          | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 3 |40|          0,00|    290.000,00|
|                              |3| | 4 |40|    290.000,00|          0,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |40|    290.000,00|    290.000,00|
|SECRETARIA DE ESTADO  DE EDU  | | |   |  |              |              |
|CACAO                         | | |   |  |              |              |
| SECRETARIA DE ESTADO  DE EDU | | |   |  |              |              |
| CACAO                        | | |   |  |              |              |
|  29101.12.361.0021.27120000  | |F|   |  |              |              |
|  FORMACAO CONTINUADA E  DESEN| | |   |  |              |              |
|  VOLVIMENTO DO ENSINO   FUNDA| | |   |  |              |              |
|  MENTAL                      | | |   |  |              |              |
|                              |2| | 1 |00| 15.424.980,00|          0,00|
|                              |3| | 3 |08|    116.382,00|          0,00|
|                              |3| | 3 |00|     66.475,00|          0,00|
|                              |3| | 3 |08|    572.199,00|          0,00|
|                              |2| | 3 |00|  6.425.000,00|          0,00|
|                              |3| | 4 |08|          0,00|     66.272,00|
|  29101.12.361.0021.27160000  | |F|   |  |              |              |
|  FORTALECIMENTO DA GESTAO    | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 3 |08|          0,00|    200.000,00|
|  29101.12.362.0021.27130000  | |F|   |  |              |              |


